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RESTAURAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA "ESCOLA DAS MENINAS" 

DA VILA MARIA ZÉLIA, BELENZINHO, SãO PAULO. 

CONESP 0O0.23.103 

RELATÓRIO DE OBRA 

l. REMOÇÃO DE ACRÉSCIMOS 

Álguns acréscimos que prejudicam a volumetria ori- 

ginal do edificio e que não são mais necessarios 

ao seu bom funcionamento deverao ser removidos. 

É o caso dos 2 conjuntos de banheiros que em certa 

  

f A A a 
época foram construidos ocupando parte do patio. 

(foto 02 e 03) Sua demolição devolverá a área ex- 

4 ” é 4 . 

cola e carente de area para recreio e pratica de 

esportes. 

  

2. FUNDAÇÕES 

Não foram observadas trincas nas paredes de alve - 

  

naria, o que parece indicar que as fundações estão 

  

em bom estado, não havendo necessidade de reforço. 

3. ESTRUTURA 

O prédio apresenta estrutura mista: metálica, de 

concreto e madeira. à estrutura metálica, nos pa 

tios cobertos, é formada por vigas "duplo T" sus- 

tentadas por colunas metálicas de seccão circular 

e por pilares de concreto. (foto 04, 05, (6 e OT) 

| tema a sua dimensão original. Note-se que a es- 
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à. PISOS 

Os pisos são de barrote de madeira e se encontram 

em precário estado, sendo indispensável sua total 

substituição. O novo piso devera ser feito de la- 

je de concreto prê-moldada. (foto O8, O9, 10, 11 

e 12) 

D.A. ALVENARIA. REPAROS 

A alvenaria apresenta inúmeras lesões e será ne- 

cessário cuidado especial para sua recomposição, 

particularmente nos arremates da caixilharia. 

(molduras) Partes que não foram afetadas servi- 

rão de guia nesta operação. (foto 13 e 14) 

6. REVESTIMENTOS 

O.l. REVESTIMENTO DE PAREDES 

Além do revestimento de massa grossa e fina, da 

forma usual, o prédio tem um tratamento de sulcos 

na alvenaria (bossagem). Parte desse revestimento 

desapareceu. Será necessário reparà-lo seguindo o 

modelo das partes que se mantiveram intactas, 

(foto 15) 

6.2. REVESTIMENTO DE PISOS 
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6.2.1 PISO INTERNO 

— SALAS: será de assoalho de tábuas de peroba, de 

10 cem. de largura, com encaixe tipo macho e fe- 

mea, apoiadas sobre caibros de 6 x 6 cm.. (fo- 

to 16) 

— PISO DA ÁREA DE CIRCULAÇÃO: as áreas de circula- 

ção terão piso de cimentado regularizado e com 

rugosidade que impeça escorregamento. (foto 17) 

— PISOS LAVÁVEIS: os pisos lavaveis serão de cerâ- 

mica vermelha. 

— PISO DOS GALPÕES: galpoes serão de cimentado re- 

gularizado e com rugosidade que impeça escorre - 

gamento. (foto 18) 

O.2.2. PISOS EXTERNOS 

As áreas extemas para recreação deverão ser ci- 

mentadas. Recomenda-se a técnica empregada em 

rodovias e aeroportos para evitar-se que a Ssu- 

perficie tomme os escorregamentos possiveis. À 

rugosidade ideal ê atingida com a técnica de se 

alisar a superficie no momento do inicio da pega 

com uma faixa de lona mantida esticada por dois 

overaários que a deslocam em contacto com à su- 

perficie. (foto 19) 
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COBERTURA 

A cobertura é de telhas planas de cimento amianto 

de 40,5 x 40,5 cm com 4mm de espessura. (Ver dese- 

nho LO 02/79) Sua fixação é feita com prego, di- 

retamente no ripamento. (foto 20) 

Como não são usuais será necessario mandar uma 

indústria cortar as chapas no formato indicado no 

desenho. 

Unindo os diferentes setores do edificio há um al- 

pendre formado de colunas de ferro, estrutura de 

madeira e telhas de cimento-amianto. Será necessa- 

ria a substituição do madeiramento e das telhas, 

dado seu precário estado. (foto 21, 22, 23, 24) 

FORROS E LANBREQUINS 

Os forros no pavimento superior sao de madeira, o 

mesmo acontecendo com a administração. Todos os 

forros devem ser pintados de branco. (foto 25) 

O vigamento de aço que sustenta o terraço no re- 

creio coberto, deve ser deixado aparente e pinta- 

do a oleo. 

O lamprequim de madeira que acompanha o alpendre 

deve ser completado seguindo as partes existentes 

e pintado a óleo. (foto 26 e 27) 

BALCAO DO CORPO CENTRAL 

O guarda-corpo do balcão central teve seus bala - 

ústres arrancados. O balcão deve ser inteiramente 

refeito para readquirir a aparencia original que 
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—5. 

o balcão da escola dos meninos, que lhe fica em 

frente, ainda mantem. (foto 28 e 29) 

Será necessario confeccionar 9 balaústres de al- 

venaria, de acordo com desenho da folha LO 01/79 

e foto 30. 

BALCÃO DO PÁTIO INTERNO 

Sua grade de proteção terá que ser refeita, deven- 

do a antiga servir de modelo. 

ESCADAS 

ã o 

À escada do corpo central, de madeira, com balaus- 

tres torneados, necessita novos balaustres e corri- 

mao, seguindo o modelo original. (foto 32) 

ESCADAS DOS PÁTIOS: escadas de concreto com guarda- 

corpo de ferro; serão necessarios, apenas, trabalhos 

de manutenção. (foto 18 e 33) 

CAIXILHOS 

Os caixilhos de madeira deverão ser recompostos com 

base nos existentes. Nos compartimentos que deverão 

receber novos banheiros, os panos superiores de vi- 

dro deverão ser substituidos por veneziana. 

às gateiras de ferro fundido serão recolocadas em 

seu lugar, (foto 1) seguindo o modelo da escola dos 

meninos, que fica em frente. 
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LA s 

LUMINÁRIAS 

Nas salas de aula serão adotadas luminárias pa- 

dronizadas CONESP. 

Nas areas de circulação e administração sera 

utilizada luminária esférica de 30 cms. de diâ- 

metro, sustentada por fio de borracha. 

INSTALAÇÕES 

Recomenda-se completa revisão de toda à instala- 
Se 

ção, dada sua precariedade. 

Às calhas e condutores deverão ser substituidos, 

por terem—-se deteriorado, seguindo, porem, o mo- 

delo original. (foto 1) 

3077. 
a———— Fe q 

Cs & 
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(FOTOS 21 e 22) 

  

FOTO 21 
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(FOTOS 23 e 24) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício Circular ne 01/90 

Sao Paulo, 18 de julho de 1990 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando copia da notificação feita por 

edital, publicada no D.O.E. em 06/12/85, pág. 39, e no "O Estado de 

Sao Paulo", da mesma data, pág.27, bem como cópia da deliberação de 

nosso E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tom 

bamento da Vila Maria Zélia, à rua Adilson Farias Claro,Belenzinho, 

nesta Capital, (ata nº 663, sessão de 18/11/85) ,em cujo conjunto se 

inclui a propriedade de Vossa Senhoria, (Rua Mores Miguel), vimos 

confirmar, para os devidos fins previstos em Lei, que qualquer obra, 

inclusive de reforma ou demolitória, no local, deverá ser submetida 

à apreciação deste Órgao, para a devida manifestação prévia, fican- 

do Vossa Senhoria sujeito à aplicação de multas e demais Sanções 

previstas no artigo 147 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/3/7929. 

Com efeito, na conformidade do que re- 

gem os citados editais de notificação, os bens em processo de tomba 

mento não poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem a ante- 

rior autorização deste Órgão, de acordo com os artigos 142, parâágra 

fo 19 e 146 do referido Decreto Estadual. 

A respeito e a título de colaboração aler 

tamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição le 

gal, inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que ir- 

regulares, conforme consignamos retro, sob as sançoes legais aludi- 

das supra, e seus respectivos projetos enviados a este Ôrgao, à rua 

da Consolação, 2333, 89 andar, inclusive as que pretendam realizar. 

Certos de sua atenção, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

Fc 
CEDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Ss Presidente 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 
Rua Mores Miguel, no 

Capital 

CEP: 03078 

ESJ/srh 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Ofício Circular ne 01/90 

São Paulo, 18 de julho de 1990 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando copia da notificação feita por edi 
tal, publicada no D.O.E. em 06/12/85, pág. 39, e no "O Estado de são 
Paulo", da mesma data, pág. 27, bem como cópia da deliberação de nosso 
E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tombamento 

da Vila Maria Zelia, à rua Adilson Farias Claro, Belenzinho, nesta Ca- 

pital, (ata nº 663, sessão de 18/11/85), em cujo conjunto se inclui a 

propriedade de Vossa Senhoria, vimos confirmar, para os devidos fins 

previstos em Lei, que qualquer obra, inclusive de reforma ou demolitó- 

  

ria, no local, devera ser submetida à apreciação deste Orgão, para a 

devida manifestação prévia, ficando Vossa Senhoria sujeito à aplicação 

de multas e demais sançoes previstas no artigo 147 do Decreto Estadual 

nº 13.426, de 16/3/79. 

Com efeito, na conformidade do que regem os 

citados editais de notificação, os bens em processo de tombamento não 

poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem a anterior autoriza - 

ção deste Órgao, de acordo com os artigos 142, parágrafo 19 e 146 do 

referido Decreto Estadual. 

A respeito e a título de colaboração, aler- 

tamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição legal, 

inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que irregulares, 

  

conforme consignamos retro, sob sançoes legais aludidas supra, e seus 

respectivos projetos enviados a este Órgão, à rua da Consolação, 2333, 

89 andar, inclusive as que se pretendem realizar. 

Certos de sua atençao, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

, - 
EKGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

  

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 
Rua Adilson Farias Claro, nº 

Capital 
Cep: 03078 

ESJ/srh 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT - 

  

Oficio Circular no 01/90 

São Paulo, 18 de julho de 1990. 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando cópia da notificação feita por 

edital, publicada no D.O.E. em 6/12/85, pág. 39, e no "O Estado de 

Sao Paulo", da mesma data, pág.27, bem como cópia da deliberação de 

nosso E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tom 

bamento da Vila Maria Zélia, à rua Adilson Farias Claro,Belenzinho, 

nesta Capital, (ata nº 663, sessão de 18/11/85), em cujo conjunto 

se inclui a propriedade de Vossa Senhoria, (Rua Josê Alves de Olivei 

ra), vimos confirmar, para os devidos fins previstos em Lei, que 

qualquer obra, inclusive de reforma ou demolitoóoria, no local, deve- 

ra ser submetida à apreciação deste Órgão, para a devida manifesta- 

ção prévia, ficando Vossa Senhoria sujeito à aplicação de multas e 

demais sançoes previstas no artigo 147 do Decreto Estadual nº 13.426, 

ãàe 16/3/79. 

Com efeito, na conformidade do que regem 

os citados editais de notificação, os bens em processo de tombamen- 

to não poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem a anterior 

autorização deste Órgão, de acordo com os artigos 142, $ 10º el46do 

referido Decreto Estadual. 

A respeito e a título de colaboração, 

alertamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição 

legal, inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que 

irregulares, conforme consignamos retro, sob as sanções legais alu- 

didas supra, e seus respectivos projetos enviados a este Órgão, à 

rua da Consolação, 2333, 8º andar, inclusive as que pretendam reali 

zar. 

Certos de sua atenção, subscrevemo-nos, 

  

  

atenciosamente. 

A Ro 
C EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

o Presidente 

Senhor Proprietário 

A/C do ocupante do Imóvel 
Rua José Alves de Oliveira, nº 

Vila Maria Zélia - Capital - SP 

CEP.: 03078 

2 ERT/.E O 1. 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA.DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Oficio Ciricular ne 01/90 

São Paulo, 18 de julho de 1990 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando copia da notificação feita por 

edital, publicada no D.O.E. em 06/12/85, pág. 39, e no "O Estado de 

Sao Paulo", da mesma data, pág.27, bem como cópia da deliberação de 

nosso E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tom 

bamento da Vila Maria Zélia, à rua Adilson Farias Claro,Belenzinho, 

nesta Capital, (ata nº 663, sessao de 18/11/85), em cujo conjunto se 

inclui a propriedade de Vossa Senhoria, (Rua Otávio Paris), vimos 

confirmar, para os devidos fins previstos em Lei, que qualquer obra, 

inclusive de reforma ou demolitoória, no local, deverá ser submetida 

  

à apreciação deste Órgão, para a devida manifestação prévia, fican- 

do Vossa Senhoria sujeito à aplicação de multas e demais sançoes 

previstas no artigo 147 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/3/79. 

Com efeito, na conformidade do que re- 

gem os citados editais de notificação, os bens em processo de tomba 

mento não poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem a ante - 

rior autorização deste Órgão, de acordo com os artigos 142, parâágra 

fo 19 e 146 do referido Decreto Estadual. 

A respeito e a titulo de colaboração aler 

tamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição le 

gal, inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que ir- 

regulares, conforme consignamos retro, sob as sançoes legais aludi- 

  

das supra, e seus respectivos projetos enviados a este Órgão, à rua 

da Consolação, 2333, 89 andar, inclusive as que pretendam realizar. 

Certos de sua atenção, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

PN DE ASSIS CARVÃ - 
Presidente 

  

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 
Rua Otâvio Paris, no 
Capital 

CEP:03078 

ESJ/srh 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT    
Ofício Circular no 01/90 

São Paulo, 18 de julho de 1990. 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando copia da notificação feita por 

edital, publicada no D.O.E. em 6/12/85, pág.39, e no "O Estado de 

São Paulo", da mesma data, pág.27, bem como cópia da deliberação de 

nosso E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tom 

bamento da Vila Maria Zélia, à rua Adilson Farias Claro,Belenzinho, 

nesta Capital, (ata nº 663, sessão de 18/11/85), em cujo conjunto 

se inclui a propriedade de Vossa Senhoria, (Rua Luis Francisco dos 

Santos), vimos confirmar, para os devidos fins previstos em Lei, que 

qualquer obra, inclusive de reforma ou demolitória, no local, deve- 

O ra ser submetida à apreciação deste Órgão, para a devida manifesta- 

ção prévia, ficando Vossa Senhoria sujeito à aplicação de multas e 

demais sanções previstas no artigo 147 do Decreto Estadual nº 13.426, 

de 16/3/79. 

Com efeito, na conformidade do que regem 

os citados editais de notificação, os bens em processo de tombamen- 

to não poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem a anterior 

autorização deste Órgão, de acordo com os artigos 142, $ 10 el46do 

referido Decreto Estadual. 

A respeito e a título de colaboração, 

alertamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição 

legal, inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que 

irregulares, conforme consignamos retro, sob as sanções legais alu- 
ss 

didas supra, e seus respectivos projetos enviados a este Órgão, a 

  

rua da Consolação, 2333, 8º andar, inclusive as que pretendam reali 

ar. 

Certos de sua atenção, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

DE ASSIS CARVALHO 
= Presidente 

  

   

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 
Rua Luis Francisco dos Santos, nº 
Vila Maria Zélia - Capital - SP 
CEP.: 03078 

ESJ/rcl. 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 7 

  

Ofício Circular ne 01/90 

São Paulo, 18 de julho de 1990. 

Senhor Proprietário 
A/C do ocupante do Imóvel 

Anexando copia da notificação feita por 

BATtad, publicada no D.O.E. em 6/12/85, pág.39, e no "O Estado de 

Sao Paulo", da mesma data, pag.27, bem como cópia da deliberação de 

nosso E.Colegiado favorável à abertura de processo de estudo de tom 

bamento da Vila Maria Zélia, à rua Adilson Farias Claro, Belenzinho, 

nesta Capital, (ata no 663, sessão de 18/11/85), em cujo conjunto 

se inclui a propriedade de Vossa Senhoria, (Rua Irmã Paula Loebens- 

tein), vimos confirmar, para os devidos fins previstos em Lei, que 

qualquer obra, inclusive de reforma ou demolitoria, no local, deve- 

rá ser submetida à apreciação deste Órgão, para a devida manifesta- 

ção prévia, ficando Vossa Senhoria sujeito à aplicação de multas e 

demais sanções previstas no artigo 147 do Decreto Estadual nº 13.426, 

de 16/3/79. 

Com efeito, na conformidade do que regem 

os citados editais de notificação, os bens em processo de tombamen- 

to não poderão ser modificados, sob nenhum aspecto, sem à anterior 

autorização deste Órgão, de acordo com os artigos 142, $ 1º el46do 

referido Decreto Estadual. 

A respeito e a título de colaboração, 

alertamos Vossa Senhoria para a estrita observância de tal proibição 

legal, inclusive paralizando qualquer obra em andamento, dado que 

irregulares, conforme consignamos retro, sob as sanções legais alu- 

didas supra, e seus respectivos projetos enviados a este Órgão, à 

rua da Consolação, 2333, 8º andar, inclusive as que pretendam reali 

zar. 

Certos de sua atenção, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

    

|) DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Senhor Proprietário 

A/C do ocupante do Imóvel 

Rua Irmã Paula Loebenstein, nº 

Vila Maria Zélia - Capital - SP 

CEP.: 03078 

ESJ/rcl. 
12.00.00 .3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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-CLIENTE INSCRITO - 
  

    

AGÊNCIA DE POSTAGEM 

Agência ECT - Haddock Lobo 
  

(CLIENTE 
Fr | Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

Rua da Consolação no 2.333 
  

  

  

  

          

  

  
  

  

  

  
        

   

E Ne DO |NÍ 2. |PREÇO DESTINATÁRIO 

ORD.| REGISTRO | 7. (Cz$) NOME ENDEREÇO 

01 EoO4Ry 2 &1AR 26gr.| 91,90: Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Mores Miguel nº 23 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

02 A4Z SO] fe | + ' " Rua Mores Miguel ne 24 
Cep: 03078 - SP/SP 

03 Ú4Z311S Jo " " " Rua Mores Miguel no 25 
Cep: 03078 - SP/SP 

04 | NZ3/A |" ' " " Rua Mores Miguel ne 26 
Cep: 03078 - SP/SP 

05 Auaaj ad " " " Rua Mores Miguel no 26-A 
Cep: 03078 - SP/SP 

oO 06 lau272 1 dp " " " " Rua Mores Miguel no 26-B 
Cep: 03078 - SP/SP 

07 Mazza SO!" " " oO Rua Mores Miguel nº 26-C 
Cep: 03078 - SP/SP 

08 la4TaI63 |" " " " Rua Mores Miguel no 27 
Cep: 03078 - SP/SP 

09 AuzaiaH" || " " Rua Mores Miguel ne 28 
Cep: 03078 - SP/SP 

10 lQL22I2S|" " " " Rua Mores Miguel no 29 
Cep: 03078 - SP/SP 

11 qx> ma ooo" " " Rua Mores Miguel ne 30 
SAY Cep: 03078 - SP/SP 

2 12 IN 2 3203" " " " Rua Mores Miguel nº 31 
Cep: 03078 - SP/SP 

13 ltu2321 HH" " " " Rua Mores Miguel no 32 
de sm ae Cep: 03078 - SP/SP 

CAIU HO 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO — 

CR = CARTA REGISTRADA QUANTIDADE DE OBJETOS Postapos =— = | 
OU = BARTA BOM VALOR TOTAL á / COM VALOR DECLARADO - , - 

E E — ENTREGA RÁPIDA 1, : CHI FO ETIQUETA 

ER — ENCOMENDA SEM VALOR RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL C Nº DO REGISTRO > 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

| R = IMPRESSO REGISTRADO 

PE —- PETIT PAQUET 

  

738/17 01/57-2  
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4 - O ros . ÚNILAZ. 

A A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ||O8YETOS APRESENTADOS PARA REGISTRO 
- CLIENTE INSCRITO — 

fAGÊNCIA DE POSTAGEM [criENTE N 
Agencia ECT - Haddock Lobo etaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

E da Consolação n29 2,333 
e Nº DO 2 | PEGO PREÇO DESTINATARIO 

ORD.| REGISTRO | 7 (CS) NOME ENDEREÇO 

ol DSAGRZ8 Ad AR 26gr. | 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- |Rua Adilson Farias Claro, 08 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

02 hlzsH |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 33 
Cep: 03078 - SP/SP 

03 Muzz Og? " " " " Rua Adilson Farias Claro, 34 
Cep: 03078 - SP/SP 

04 [Au2220S+|" " " " Rua Adilson Farias Claro, 35 
Cep: 03078 - SP/SP 

05 A4Z2OBeS |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 36 
Cep: 03078 - SP/SP 

06 éCuZ2Ç HA |" Ú " " Rua Adilson Farias Claro, 37 
Cep: 03078 - SP/SP 

07 Huz2200Q |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 38 
Cep: 03078 - SP/SP 

08 Auz2eã |" " " " Rua Adilson Farias Claro,38-B 
Cep: 03078 - SP/SP 

09 [|AUZZÃOS |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 39 
Cep: 03078 - SP/SP 

10 tuzzáAa |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 40 
cep: 03078 - SP/SP 

11 GuU2292O|" " " " Rua Adilson Farias Claro, 41 
Cep: 03078 - SP/SP 

12 Quz293| " " " " Rua Adilson Farias Claro, 42 
Cep: 03078 - SP/SP 

13 |qQUTZ2ZGUÇ|" " " " Rua Adilson Farias Claro, 43 
Cep: 03078 - SP/SP 

14 Quz22AS |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 44 
Cep: 03078 - SP/SP 

15 tu2 2562) : " Rua Adilson Farias Claro, 45 
Cep: 03078 - SP/SP 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO 

OL caeT BecifranoA QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS 
CV - CARTA COM VALOR TOTAL COM VALOR DECLARADO 

E E — ENTREGA RAPIDA 
ER — ENCOMENDA SEM VALOR RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

IR = IMPRESSO REGISTRADO 

PE - PETIT PAQUET             
  731/17 0|57-?2  
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ade EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TeLdonaros |98ueTos Arnssenmaoes cama nícIS TOO 

AGÊNCIA DE POSTAGEM ro CLIENTE 
A - Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT encia ECT - Rua Haddock Lobo — 

9 [Rua da Consolação, 2.333 

Ne | Ne DO N | peSo | PREÇO DESTINATÁRIO 

ORD.| REGISTRO | 7. (Cz$) NOME ENDEREÇO 

16 JUGZ 299Ç€AR| 26gr.| 91,90) Sr. Proprietário A/C do ocu- |Rua Adilson Farias Claro, 46 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

17 [AZZARO] " " " ' Rua Adilson Farias Claro, 47 
Cep: 03078 - SP/SP 

18 [462 2922 " ' " " Rua Adilson Farias Claro, 48 
Cep: 03078 - SP/SP 

19 jqg2 BOCA " " " " Rua Adilson Farias Claro, 49 
Cep: 03078 - SP/SP 

20 Á423013 |" " " " Rua Adilson Farias Claro, 50 
Cep: 03078 - SP/SP 

21 Quaaçal " " : Rua Adilson Farias Claro, 51 
Cep: 03078 - SP/SP 

22 uz tos3S" " 9 " Rua Adilson Farias Claro, 52 
Cep: 03078 - SP/SP 

23 uz 2019 " " " ' Rua Adilson Farias Claro, 53 
Cep: 03078 - SP/SP 

24 [&ue 3oSTD" " " " Rua Adilson Farias Claro, 54 

Cep: 03078 - SP/SP 

2) hu 2 aob | " " " " Rua Adilson Farias Claro, 55 
Cep: 03078 - SP/SP 

26 tuzas| " " " ' Rua Adilson Farias Claro, 56 

oO : Cep: 03078 - SP/SP 

27 Qua to 8? ' " " " Rua Adilson Farias Claro, 57 
Cep: 03078 - SP/SP 

=—— 

CÍSBs CTIS ÃO 

CARIMBO 

NATUREZA (obrevioturos) R EC | BO sa 

EE QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS , 

E E — ENTREGA RÁPIDA 19717 / - l 18), DO 

ER - ENCOMENDA SEM VALOR RUBRIGA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL LC 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

| R — IMPRESSO REGISTRADO 

PE - PETIT PAQUET 

  

  

            
    

                  
TAITOAIET=O 
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A 
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Agência ECT - Haddock Lobo 

| roên DE POSTAGEM 
  

CLIENTE ' 

ma Secretaria de Estado da Cultura/CONDEPHAAT 
ss Rua da Consolação, n2 2333 
  

  

  

  

            
  
  

  

  

  
  

      
  

e. Nº DO Nl peso | PREÇO DESTINATÁRIO 

ORD.| REGISTRO |r. (Cz$) NOME ENDEREÇO 

01 GOO NPR 26gr ..| 91,90 |Sr. Proprietário —- A/C do ocu | Rua Otavio Paris nº 97 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

4 AEE 
02 3804 3+ AR| 26gr.! 91,90| Sr. Proprietario —- A/C do ocuj Rua Otavio Paris nº 98 

pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

03 Q3SSOUS a? 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário —- A/C do ocuj| Rua Otavio Paris nº 99 

pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

04 [A3SCASY AR 20gr.| 91,90 | Sr. Proprietário —- A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 100 
pante do Imovel CEP: 03078 —- SP/SP 

O5 A 3&O4 CO AR 20Gr:| 91,90 | SF. Proprietário —- A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 101 

pante do Imóvel CEP: 03078 - SP/SP 

e& 06 SST AR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocul Rua Otavio Paris nº 102 
pante do Imovel CEP: 03078 - SP/SP 

07 A3SCNSShR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocul Rua Otavio Paris nº 103 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

o8 Nq7 24INSAR 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocuj Rua Otavio Paris nº 104 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

09 |Gáuraco>AR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 105 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

10 jquz25ITAR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocu|j Rua Otavio Paris nº 106 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

11 Áuz2525 AR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 107 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

Ó 12 lQu22S34 AR | 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 108 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

13 questo hr 26gr .| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocul Rua Otavio Paris nº 109 

pante do Imóvel Cep. 03078 - SP/SP 

14 442255) hr 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário - A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 110 

pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

15 4agonoTe 26gr .| 91,90 | Sr. Proprietário —- A/C do ocu| Rua Otavio Paris nº 95 

i pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO s CARIMBO 1 

CR = CARTA REGISTRADA QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS | 

CV - CARTA COM VALOR TOTAr- TO VN | ” x 

E E — ENTREGA RÁPIDA - A at No ETIQUETA 

ER —- ENCOMENDA SEM VALOR RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPO A >” = LC Ne DO REGISTRO JD 

EV - ENCOMENDA COM VALOR S. 
HS 

| R — IMPRESSO REGISTRADO TX . 

PE —- PETIT PAQUET 
É, À          

  

73170157 -?2 
O 
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A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
OBJETOS APRESENTA 

- a ” o SN) 
vw E o. O: O ça : 

oa alcool conto faagen do: au o ce A 

Wa ZA 
oa fárnesisn 

- CLIENTE INSCRITO — 
  

| 15ãn DE POSTAGEM 

Agência ECT - Haddock Lobo 

  

CLIENTE 

ro Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

[Rua da Consolaçao, 2333 
  

  

  

          
  
  

  

Nº e N DESTINATARIO 
DE no DO A | PESO FADO ' 

ORD.| REGISTRO | 7. (CzS$) NOME ENDEREÇO 

16 hsBo4oio AR 26grj] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris no'96 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

27 4uz 2<uc AR 26grj 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 111 
pante do Imovel Cep. 03078 - SP/SP 

18 (Guz2S33 AR 26gr] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 112 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP-SP 

19 IXU22SB2 AR 26gri 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 113 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

20 42 2SãÇ AR 26gr] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris no 114 

pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

ê 21 M42260S | AR 26gr.] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 115 

pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

22 M4ZzEtÀ AR 26grJ] 91,90] Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 116 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

23 42.20 ZUAR 26gr. ] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nºe 117 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

24 402.26 SR 26gr.] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 118 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

25 GuzLoGOAR| 26gr] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 119 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

26 MuzueS3/AR| 26gr.] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris ne 120 
pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

27 HAIz2266HhAR 26gr.] 91,90 | Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 121 

os pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

28 MU 2CFIAR| 26gr)] 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nºo 122 

pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

29 WUu226 BOUAR| 26gr] 91,90] Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris no 123 

pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

30 lauz2CASaAR| 26gr] 91,90] Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 124 

pante do Imóvel Cep: 03078 - SP/SP 

CARIMBO 

NATUREZA (abrevioturos) RECIBO a 

QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS |] 
CR = CARTA REGISTRADA TOTAL COM VALOR DECLARADO 
CV - CARTA COM VALOR ” C E ETIQUETA 

E E —- ENTREGA RÁPIDA = - ” SD REGISTRO 
ER —- ENCOMENDA SEM VALOR RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVE Ne N o J 

EV - ENCOMENDA COM VALOR NO Í 

| R — IMPRESSO REGISTRADO No MW ss 

PE —- PETIT PAQUET SE ; [EXZID 

ESTA          
      

  
  

738170157 -? 
A NE, 
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67 PAIRA YA 

  

  

  

    

    

  

  

  

            
  
  

  

  

  
  

  

LAO 

açde EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E reuforaros | OBJETOS APRESENTADOS e o il 
- CLIENTE INSC = 

AGÊNCIA DE POSTAGEM CLIENTE . | 

Agência ECT - Haddock Lobo retaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 
da Consolaçao no 2333 

ás ne DO |N| 15, |PREÇO DESTINATÁRIO 

OoRD | REGISTRO |T (Cz$) NO M E ENDEREÇO 

31 fuzaFoThAR| 269gr.| 91,90 | Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Otávio Paris nº 125 
pante do Imovel Cep: 03078 - SP/SP 

32 fuzaaiçT| " Rua Otávio Paris nº 126 
Cep: 03078 —- SP/SP 

33 AMZ ZIZÁ| | o " " Rua Otávio Paris nº 127 
Cep: 03078 - SP/SP 

34 Az 2730 " " " Rua Otávio Paris no 128 

Cep: 03078 - SP/SP 

35 Agzaad||eoo " " Rua Otávio Paris nº 129 
Cep: 03078 - SP/SP 

o 36 IMqzIaASSo| a " Rua Otávio Paris nº 130 
Cep: 03078 - SP/SP 

37 ÁgzaFeS| "| " ' Rua Otávio Paris nº 131 
Cep: 03078 - SP/SP 

38 AluzaaNU "| " ' Rua Otávio Paris nº 132 
Cep: 03078 - SP/SP 

39 ÁHuzaAÇO "| º n Rua Otávio Paris ne 133 
Cep: 03078 - SP/SP 

40 442 3%) mp " " Rua Otávio Paris nº 134 
Cep: 03078 - SP/SP 

41 4 u2 OA qo" " " Rua Otávio Paris nº 135 
Cep: 03078 - SP/SP 

AS 42 Maes] " " Rua Otávio Paris nº 136 
Cep: 03078 - SP/SP 

ND an 

CAÍ ESRSO 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO " 

DAE FESETEADA QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS | 
CV = CARTA COM VALOR a COM VALOR DECLARADO | 

E E — ENTREGA RÁPIDA 4) / CHE 349 G, O 
ER - ENcoMmENDA sem vaLor [|| RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSÁVEL = 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

| R = IMPRESSO REGISTRADO 

PE — PETIT PAQUET JOD         
738/170)|57-2  
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s 

* 
FP 

  

  

  

açdo EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E Teufenaros | 
Só mA OBJETOS APRESENTA PARA REGISTR 

- CLIENTE INSCRITO — 

  
  

AGÊNCIA DE POSTAGEM 

Agência ECT - Haddock Lobo 

  

  

CLIENTE 

o Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 
| Rua da Consolação nº 2.333 
  

  

  

  

          

Nº | no N DESTINATÁRIO 
DE ; DO A | PESO PREÇO : 

ORD.| REGISTRO | 7 (CZS$) NOME ENDEREÇO 

o10ph3 299/59 AR 26gr. | 91,90| Sr. Proprietário A/C do ocu- | Rua Jose Alves de Oliveira, 
pante do Imovel nº 143 - Cep: 03078 - SP/SP 

02 43 FI din | + ' " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 144 - Cep: 03078 - SP/SP 

03 4sF9938/" | + " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 145 - Cep: 03078 - SP/SP 

04 133934] maq " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
nº 146 - Cep: 03078 - SP/SP 

05 AazF]A95ST" | " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
nº 147 - Cep: 03078 - SP/SP 

06 3x NAT | " " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 148 - Cep: 03078 - SP/SP 

07 143239292" " " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
no 149 - Cep: 03078 - SP/SP 

08 Q33965 8" | " , Rua José Alves de Oliveira, 
nº 150 - Cep: 03078 - SP/SP 

09 IA3398340 | | " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
nº 151 - Cep: 03078 - SP/SP 

10 Rj | " " Rua José Alves de Oliveira, 

36 000 nº 152 - Cep: 03078 - SP/SP 

11 430300 |" | " " " Rua Josê Alves de Oliveira, 

no 153 - Cep: 03078 - SP/SP 

2 À a " Y " Rua Josê Alves de Oliveira, 

12 A>BcO2Q no 154 - Cep: 03078 - SP/SP 

; nom " " Rua Josê Alves de Oliveira, 

12 AoSO nº 155 - Cep: 03078 - SP/SP 

mo " " Rua Josê Alves de Oliveira, , 
14 [4380043 nº 156 - Cep: 03078 - SP/SP 

15 14 > ú | " " Rua José Alves de Oliveira, 

FCO - no 157 - Cep: 03078 - SP/SP 

CARIMBO     

NATUREZA (obrevioturos) 
RECIBO 

  

  

CR —- cARTA REGISTRADA 

CV - CARTA COM VALOR 

E E — ENTREGA RÁPIDA 

ER —- ENCOMENDA SEM VALOR 

EV —- ENCOMENDA COM VALOR 

| R —- IMPRESSO REGISTRADO 

PE —- PETIT PAQUET   QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS 

  

  

TOTAL COM VALOR DECLARADO 

  

  

  

RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL 

      
TAITOIAT-2   

Nº 

ETIQUETA 

DO REGISTRO 

  
  h4r-2iI0x 297 NM
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e 44) EMPRESA BRASILEIRA DE CORR 

ae 

= . .. —.. 
2º anos rs 

- - Ls. .” 1º ” ã 
v 
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> E 

der aa NATO o 
e. . MD é . ã 

» Crodúibatutes « ut dsdania: fail o tao - a ue E 
« . Poe . 
cana. ca 

da 

= * . 

A raçi P e “- E at e o Se o . é 

deb ac = eo a O na ao o aii RARA a cn aa É 30 
é 

4 SET 

> 
EIOS E TELÉGR aros |oeeros APRESENTADOS REGISTRO 

o? ” “o =..." 

- CLIENTE INSCRITO =- 
  

AGÊNCIA DE POSTAGEM 

Agência ECT - Haddock Lobo 

  

ia de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

CLIENTE 

tarli 

Rua da Consolação no 2,333 
  

  

  

  

          
    

  

  

  

  

  
      

  

e Nº DO À FESS PREÇO DESTINAT A RI O 

ORD.| REGISTRO |T. (Cz$) NOME ENDEREÇO 

16/438ÊBp06s AR| 26gr.| 91,90 | Sr. Proprietário A/C do ocu- |Rua Josê Alves de Oliveira, 
pante do Imovel nº 158 - Cep: 03078 - SP/SP 

17) A3600HA | n| » " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 159 - Cep: 03078 - SP/SP 

18/ 438008) "| " o Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 160 - Cep: 03078 - SP/SP 

15 BoA | "ooo" " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 161 - Cep: 03078 - SP/SP 

20 q 3809 4oST Boo" " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
nº 162 - Cep: 03078 - SP/SP 

21 U3SO! 4 mm) " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 163 - Cep: 03078 - SP/SP 

22Á300128)| "| " " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 164 - Cep: 03078 - SP/SP 

23 43SoI3i|.| " " Rua Jose Alves de Oliveira, 
nº 165 - Cep: 03078 - SP/SP 

24 M3SOIIS|n| + ' " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 166 - Cep: 03078 - SP/SP 

25 BOAS |" " " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 167 - Cep: 03078 - SP/SP 

260 430016 " " " " Rua Josê Alves de Oliveira, 

nº 168 - Cep: 03078 - SP/SP 

27 ha8o136o ma ooo " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 169 - Cep: 03078 - SP/SP 

28 / U3SQISO| "| " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 170 - Cep: 03078 - SP/SP 

29 4 "o " " Rua José Alves de Oliveira, 

1300133 nº 171 — Cep: 03078 - SP/SP 

30 430020) Pp n " ” Rua Josê Alves de Oliveira, 

nº 172 - Cep: 03078 - SP/SP 

CARIMBO 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO x 

QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS ] 

eU e cume con veios | [7 sauoes poe 
E E — ENTREGA RÁPIDA . AL! í ea, 
ER —- ENCOMENDA SEM VALOR RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL Nº DO REGI > 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

| R — IMPRESSO REGISTRADO CT 

PE —- PETIT PAQUET 
SN 

      
78581/170157-2
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se Do EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OBYETO 

  

AGÊNCIA DE POSTAGEM 

Agência ECT - Haddock Lobo 1 E 

O 

$ APRESENTADOS PARA REGISTRO 
CLIENTE INSCRITO- 
ha     

retaria de Estado da Cultura - COND 
da Consolação no 2,333 EPHAAT 

  

Nº 
Nº DO N 

DE a | peso | PREÇO 
ORD.| REGISTRO |T7. (CzZ$) 

DESTINATAÁRIO 
  

  

  

NOME 
  

  

32Hh3A0220 "| " 

33 30M33| "| " 

34 H365o2a3F" | " 

35 MBeocasS|"| n 

36  Aaeozed "| ' 

37 43H0LaAQ& "| 

38 26026 

39 BSoZAÇT " " " 

" " " 

10 A 3803H 

. ABBOSIO 

42 AFHOZ 2.) " " " 

43 350335 

44 138034 " " " 

45 haboss>. " " "       

Sr. Proprietário A/C do ocu- 31H32 )(GPR| 269gr.| 91,90 Ses ProprietSri: 

  

n Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 177 - Cep: 03078 - SP/SP 

" Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 162 - Cep: 03078 - SP/SP 

. Rua Josê Alves de Oliveira, 

nº 163 - Cep: 03078 - SP/SP 

" Rua José Alves de Oliveira, 

ne 184 - Cep: 03078 - SP/SP 

" Rua José Alves de Oliveira, 

nº 185 - Cep: 03078 - SP/SP 

" Rua José Alves de Oliveira, 

no 186 - Cep: 03078 - SP/SP 

: Rua José Alves de Oliveira, 

nº 167 - Cep: 03078 - SP/SP   

Rua Josê Alves de O 
nº 173 - Cep; 03078 - SP/SP 

Rua José Alvus de Oliveira, 
nº? 174 - Cep: 03078 - SP/SP 

Rua Josê Alvus de Oliveira, 
nº? 175 — Cep: 03078 - SP/SP 

Rua Josê Alvuss de Oliveira, 
nº 176 - Cep: 03078 - SP/SP 

Rua Josê Alvurss de Oliveira, 
nº 1/76 - Cep: 03078 - SP/SP 

Rua JosêE Alvet; doe Oliveira, 
nº 179 -— Cep: 03078 - SP/SP 

Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 160 - Cep: 03078 - SP/SP 

Rua Josê Alves de Oliveira, 
nº 161 — Cep: 03078 - SE/SF 

  

liveira, 

  

  

  
  

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO | 

    QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS 
  CR —- CARTA REGISTRADA 

  
  

CV - CARTA COM VALOR TEOTAR 

E E — ENTREGA RÁPIDA 

ER —- ENCOMENDA SEM VALOR 

EV - ENCOMENDA COM VALOR 

| R — IMPRESSO REGISTRADO 

PE - PETIT PAQUET     

COM VALOR DECLARADO | 

Ú 

RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL 

  

CARIMBO 

  
  
7381/70/57 -?2
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o EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉEGRAFos [OBJETOS — “o necisTa 

    

AGÊNCIA DE POSTAGEM (CLIENTE 
Agencia ECT - Haddock Lobo | Sscretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 

[= da Consolação nº 2.333 
    

  

  

Nº | nº DO |N DESTINATÁRIO 
DE a | peso | PREÇO 
ORD.| REGISTRO | 7. (cz$S) | NOME ENDEREÇO 
  

46 ADOO ZOMAR| 26gr.| 91,90 |Sr. Proprietário A/C do ocu- |Rua José Alves de Oliveira, 
pante do Imovel nº? 188 - Cep: 03078 - SP/SP 

47 436c5-TO o " " Rua Josê Alves de Oliveira, 
no 189 - Cep: 03078 - SP/SP 

aBglhadgosoãào| " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 190 - Cep: 03078 - SP/SP 

19U3SO0397 | " " Rua José Alves de Oliveira, 
nº 191 - Cep: 03078 - SP/SP 

  

          
    

  

| CARIMBO 

NATUREZA (obrevioturos) RECIBO E 

QUANTIDADE DE OBJETOS POSTADOS 

CR = CARTA REGISTROS 
COM Ze DECLARADO   

  
  

ER 

TOTAL 

CV - CARTA COM VALOR 19) O 

E E — ENTREGA RÁPIDA Ó CóA $5O3, / 

EV 

RUBRICA DO FUNCIONARIO RESPONSAVEL 
ENCOMENDA SEM VALOR Ú 

ENCOMENDA COM VALOR 

IR IMPRESSO REGISTRADO 

PE —- PETIT PAQUET         
738/70157-?2      
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nº 61 - Cep: 03078 - SP/SP 

09 12335] OSspel " " Rua Irma Paula Loebenstein, 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

       

P. CONDEPHAAT "> 24268 85 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento da Vila Maria Zélia localizada à Rua 

Adilson Farias Claro - Capital 

  

À Presidência 

Providenciada a emissao dos ofícios aos proprie. 

taários da Vila Maria Zelia, encaminho o presen- 

te à Vossa Senhoria para as demais providências. 

CONDEPHAAT,DT, 26 de julho de 1990 

  

    

  

JUDITH MONARI 

irfretora Tecnica 

rr
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"Interessado: CONDEPHAAT | 

Assunto : Tombamento da Vila Maria Zélia localizada à Rua Adil- 

son Faria Claro, nesta Capital. 

Senhor Presidente 

Tendo sido devolvido pela Empresa Brasileira de Cor 

"reios e Telégrafos, cerca de 90 dos 172 oficios expedidos aos mora 

“dores do conjunto arquitetônico da Vila Maria Zélia, pelos quais 

comunicamos a abertura do processo de estudo de tombamento do refe 

"“rido conjunto, e considerandoW ue consta do verso dos aludidos en-. 

" velopes (devolvidos pela Sociedade Amigos), encaminhamos OS autos com 

proposta de remessa ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para nova orien 

tação a respeito. 

Condephaat-DT, 20 de agosto de 1990. 

        IDITH MONARI 

DIRETORA TÉCNICA 

CONDEPHAAT 

JM/rcl. 
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Ano” Rubrica 

85 

DO tes ES : e " Número =: 

— P.CONDEPHAAT 24.268 

INT.: CONDEPHAAT 

Tombamento da Vila Maria Zélia localizada à Rua Adilson Fa- ADO «& 

ria Claro, nesta Capital. 

Evaristo Silveira Junior pa 

  

AO Dr. 

ra manifestação, conforme sugestão 

da Sra. Diretora da DT. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de agosto de 1990. 
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P. CONDEPHAAT — 24.268 85 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Vila Maria Zelia localizado à Rua Adilson Fa 

ria Claro, nesta Capital. 

  

À DT para as providências sugeridas 

pelo Dr. Evaristo Silveira Junior. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de agosto de 1990. 

      

(CC EDGARD ASSIS CARVALHO 

Presidente 

  

DS/ahm. 
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INT.: TOMBAMENTO DA VILA MARIA ZÉLIA 

PARECER   

Em 18 de novembro de 1985, o Egregio Colegiado do CONDEPEAAT u- 

nanimemente aprovou a abertura do processo de tombamento da Vi- 

  

la Maria Zelia. A proposta foi da arquiteta Lucilena Bastos,que 

ressaltou o caráter de urgência do tombamento, uma vez que a Vi 

la Maria Zelia sofria intervençoes e mutilaçoes constantes, des 

caracterizadoras do projeto inicial. Para agravar, havia amea- 

ça de demolição do edificio que abrigara a antiga Escola de Me- 

ninas, a ser perpetrada pelo IAPAS. 

As providências entao determinadas resultaram em amplo material 

informativo, composto de resenhas históricas, apreciações arqui   tetônicas, plantas, fotos e publicações da imprensa sobre a Vi- 

la Maria Zelia. O mundo acadêmico tambem se fez presente, forne 

cendo um quadro teorico-conceitual que cuida fundamentalmente 

da habitação operária em São Paulo, em suas implicações socioló 

9 gqicas, econômicas é políticas. Nesse sentido, vale réssaltar à 

dissertação de mestrado: Prelúdio modernista - Construindo a   

habitação operária em São Paulo, de Carla Milano Benclowicz, a-   

presentada à Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Univêrsida 

de de Sao Paulo é que se encontra apensada ao processo, dada a 

importancia dos subsídios que oferece sobre o assunto. Este pa-   recer conta, pois, com elementos suficientes para basear sua a- 

nalise, segundo as categorias abaixo: 

l. Ouadro Histórico da Vila Maria Zeêélia   

Habitaçoes destinadas à classe operária surgem em São Paulo, no 

ultimo auartel do século XIX, acompanhando o crescimento das a- SA
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tividades comerciais e industriais. 

Ocupando terras de várzea ou bairros altos, os operários entra- 

ram no processo de periferizaçao da cidade de São Paulo. As vi- 

las operárias, situadas proximas a fábricas ou empresas, foram 

em geral produto de empreendimentos particulares, encorajados 

pelo poder público. 

  

Nesse contexto histórico, a vila "Maria Zélia" aparece como ca-   so incomum de iniciativa de industriais na cidade de São Paulo. 

Jorge Street, grande industrial textil dos inícios do século, *' 

proprietário da Fábrica de Tecidos "Maria Zelia", decide edifi- 

car nas proximidades da mesma uma "pequena cidade", para abri- 

gar seus operários. Com emprestimos conseguidos junto a bancos 

ingleses, contratou o arquiteto francês Pedarrieux que concluiu 

o projeto em 1911. A vila, terminada em 1916, seguiu modelos de 

vilas industriais européias: "traçado em malha ortogonal, com 

os edificios de serviços comunitários dispostos nos espaços ' 

mais nobres, próximos aos jardins e acessos principais, desen-- 

volvendo-se, a partir dai, O conjunto das habitaçoes". (1) 

2. Descrição da Vila Maria Zelia   

Situa-se à Rua Adilson Faria Claro, Belenzinho, um bairro opera 

rio barulhento e acinzentado pela fumaça das chaminés. A entra- 

da é demarcada por um vasto portao de ferro, com uma guarita e 

um porteiro, que dá acesso a um jardim, com pequeno lago, âarvo-   
res, bancos de cimento, pássaros ... A vila é composta por 178 

residências dispostas por nove ruas, 5 das quais perpendicula-- 

res à Rua dos Prazeres e quatro transversais à mesma rua. 
  

(1) MAGNANI, Luis Antonio C. - Vila Maria Zélia - São Paulo. 
Curso de especialização em Restauração e Conservação de Monumentos e 
Conjuntos Históricos, p. 2. Apud DECCA, Maria A.Guzzo - Uma antiga vi- 
la operária da cidade de Sao Paulo, resenha historica apresentada ao 
CONDEPHAAT, fl1.49 dos autos 
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—Z= 

Ha ainda os edificios de prestação de serviços: O Grupo Escolar 

Maria Zélia; O Colegio Manuel da Nobrega, que fica em frente ao 

grupo escolar, antiga "Escola de Meninas", uma igreja católica; 

um armazém; um depósito de material; um bar; uma pequena ofici- 

na de calçados desativada e um escritório de administração da 

vila. Na epoca de sua fundação (1916-1917), ela possuía também 

postos medico e dentário, uma creche, um teatro e um clube re- 

creativo. (1). 

A vila foi construida em alvenaria de tijolo, revestida com ci- 

mento e pó de pedra, com pintura em tons claros. Telhados e pi- 

sos sao, na maior parte, de madeira. Os edifícios maiores apre- 

sentam elementos de ferro fundido, como pilares (escola, arma-- 

zem, restaurante) ou arcos (na igreja). A arborização foi orga- 

nizada nos jardins e em pequenos canteiros em frente a algumas 

casas.(2). 

Um levantamento realizado em 1970 concluiu que a Vila, embora ' 

descaracterizada em vários setores, ainda conservava 74,80% de 

suas residências preservadas, com apenas poucas modificações. (3) 

3. Valor arquitetônico de Vila Maria Zélia 
  

Numerosos trabalhos científicos. anexados ao processo de tomba- 

mento ou citados em bibliografia, demonstram o valor arquiteto- 

nico da Vila Maria Zelia. Veiamos algumas apreciaçoõoes contidas 

em um desses estudos: 

"É um exemplo único de vila operária do inicio do seculo, abso 

lutamente original não existindo nada semelhante no Estado de 

Sao Paulo, sendo um registro vivo de sua concepção como ideal 

  

(1) Informações coligidas in: BLAY, Eva Alterman. Eu não tenho onde morar - 
Vilas operarias na cidade de Sao Paulo. Sao Paulo, Fd.Nobel, 1985, pp. 220 - 
221 
(2) Segundo "Resenha histórica" de M.A.Guzzo de Decca. Autos processuais,fls. 
50. 
(3) OD.CLIt., f1S.56 
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“Rubrica A A ANS GRAN sado: fa pao a sao 

    

em expressao arquitetonica e urbanistica. 

Do ponto de vista arquitetonico consta de um traçado em malha or 

togonal, de inspiração européia, para cidades planejadas e vilas 

operárias, que já existiam desde o fim do século XIX na Europa e 

que seu idealizador JORGE STREET já conhecia. 

/.../ A "Vila Maria Zélia" é igual às outras vilas operárias na 

proposta de fixar O operariado junto ao seu local de trabalho,po 

rêm se destaca e se particulariza na medida em que ela vai além 

desta proposta e busca oferecer aos operários atividades recrea- 

tivas, sociais, assistenciais, educacionais e religiosas, tornan 

do-se uma "cidade em miniatura". 

/.../ A "Vila Maria Zelia" é um documento vivo e impar na cidade 

de Sao Paulo /.../". (1) 

4, Valor histórico de Vila Maria Zelia 
  

O valor da memoria para a identidade social, tem sido enfatiza- 

do nas últimas dêécadas, tanto por historiadores, sociólogos, an- 

tropologos, geógrafos e demais especialistas nas ciências huma-- 

nas, como pela propria sociedade civil. 

Para Oo Brasil, rarefeito em documentos arauitetonicos devido, de 

um lado, à política colonial portuguesa pouco afeita a edifica-- 

çoes, e, de outro, à própria realidade dos trópicos, desfavora-- 

vel à conservação da cultura material, a preservaçao de uma vi- 

la operária de inícios do século é particularmente valiosa. 

Ainda mais, hã de se atentar para o estado atual da historiogra- 

fia, interessada em conhecer o cotidiano das pessoas comuns, por 

uma documentação inevitavelmente não tradicional. Nesse sentido, 

  

(1) Trechos da informação ao CONDEPHAAT da arquiteta Diana Danon. Autos pro- 
cessuais, fls.l57. 
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a Vila Maria Zélia oferece controles empíricos para discussoes 

em grande voga na produçao cientifica de nossos dias: a organi- 

zação social da classe operária; O estudo de grupos submetidos 

às normas do gueto; as relaçoes de poder entre capital e traba- 

lho; a visao liberal-paternalista burguesa sobre os trabalhado 

res dominante de finais do seculo XIX às primeiras decadas do 

século XX; a ideologia presente à grande discussao sobre a habi 

tação popular; o dirigismo; a cidadania ... 

A vasta bibliografia produzida por arquitetos, sociologos, his- 

toriadores sobre a Vila Maria Zelia, integrante dos três volu-- 

mes do processo, corrobora a importância da preservação de um 

monumento historico que conserva a memoria operaria da cidade 

de São Paulo. 

5. Valor simbolico   

Pode ser aquilatado pelo sentimento de pertenença à Vila, viva- 

mente manifestado nos trechos de entrevistas com moradores, co- 

mo podemos ver nos depoimentos recolhidos por Eva Blay. Trata-- 

-se de uma identidade social, historicamente forjada, re-atuall 

zada pelos contatos daqueles aque vivem ou transitam pela Vila. 

CONCLUSÃO   

Considerando, pois, que a Vila Maria zelia é um marco simbólico 

na cidade de São Paulo; 

Considerando que o seu valor éê reconhecido consensualmente pela 

sociedade civil e pelos meios acadêmicos, 

É nosso parecer que o Conselho do CONDEPHAAT pronuncie-se favo- 

ravelmente ão tombamento da Vila Maria Zelia, solicitando à Di- 
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retoria que sejam tomadas providências urgentes e revitalização 

da "Escola de Meninas", de autoria do Arquiteto Benedito Lima 

de Toledo (fls.358-401), e o mais que se fizer necessário. 

  

Sao Paulo, 24 de setembro de 1990. 

  
ALZIRA LOBO DE ARRUDA CAMPOS 

r Conselheira - 

/ds   
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ASS.: Tombamento da Vila Maria Zelia localizada à Rua Adilson Fa 

  ria Claro, nesta Capital. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1990 

ATA Nº 887 

  

  

  

  

O Colegiado decidiu aprovar o parecer da Conselheira-Relatora , 

Professora Alzira Lobo de Arruda Campos, favorável ao tombamento 

da Vila Maria Zelia, localizada à Rua Adilson Faria Claro, nesta 

Capital. 

l. À DT para providenciar a notificação no D.O.FE. 

  
GP/CONDEPHAAT, 26 de setembro de 1990. 

Epa ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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  e DO SESSENTA ga Número mansenmeneneee Ano saem aRubrica ses 

O CONDEPHAA 1h 240268 ' e5 É oem PROCES 

O tombamento da "Vila Maria Zelia" compreendera 24 quadras çostadas em planta 

anexa e ainda a praça localizada na entrada do Conjunto sito a Rua Dos Praze 

res-Cadlog 16.586-7. 

Relação das ruas e seus respectivos cadlogs, de acordo com a publicação de 

1.978 da Prefeitura Municipal de Sao Paulo e seus nomes atuais. 

NOME ANTIGO CADLOG NOME ATUAL 

| ol Rua Jacitara 64 .334-3 Rua Moraes Miguel 

02 - Rua Jasmim do Mato 73.6388-14 . Rua Adilson Faria Claro 

. o3 Rua Jacaranda Piranga 70.403-2 Rua Irma Paula Loebesnstein 

Rua Palha de Prata 61.890-0 Rua Otavio Paris o4 

- O5 -Rua Jasmim da Serra 71.764-9 — Rua José Alves de Oliveira 

Não consta nao tem Rua Mário Costa os 

OB — Rua Chá do Brasil 27.116-0 — Rua Silvino Passos 

O9 - Rua Erva de Santa Catarina 27 LI7-8 Rua Iuis Francisco dos Santos 

10 - Rua Jeriva 27 .118-7 Rua Vitor Siqueira Mingrono 

São Paulo, 29 de outubro de 1990       
* O7 — Rua Fruta do Conde 27.111-0 Rua Sebastiao Pereira de Souza               
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

NOTIFICAÇÃO 
  

Pela presente, notificamos os interessados de que, 

em sessão ordinária de 24/08/90, conforme Ata ne 87, o Egrêgio Cole- 

giado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueologico,Ar 

tístico e Turistico do Estado/CONDEPHAAT, da Secretaria da Cultura , 

de acordo com as atribuiçoes previstas no Decreto nº 13.426 de 16 de 

março de 1979 é no Decreto no 20,755 de 19 de junho de 1983; 

Considerando que a preservação garante a afirmação 

da identidade cultural, requisito obrigatorio da cidadania; 

Considerando que a preservação diz respeito a valo 

  

res cognitivos e objetivos, devendo orientar-se no sentido de incre- 

mentar a qualidade de vida; 

Considerando que a Vila Maria Zélia é um marco sim 

boólico da história da indústria na cidade de São Paulo; 

Considerando que o seu valor é reconhecido consen- 

sualmente pela sociedade civil e pelos meios acadêmicos; 

Ez Considerando que a "Vila Maria zélia" é exemplo u- 

ásia. nico de vila operária do início do século, absolutamente original e 

E impar na história de São Paulo, constituindo-se em registro vivo de 

sua concepção como ideal em expressão arquitetônica e urbanística; 

Considerando seu traçado original que a transforma 

  

em verdadeira ilha num bairro hoje caótico, representando nele vivo 

contraste; 

Considerando que a "Vila" é um legado de indiscuti 

vel e reconhecida importância de seu idealizador Jorge Street, cida- 
  

dão altruista, inovador e precursor de inovações trabalhistas e previ 

denciárias em prol do operariado; 

Considerando que a "Vila" é uma obra pioneira per- 

manecendo integra até hoje como testemunho de renovação na memória 

histórica, social e urbanistica do Estado; 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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= ss 

Considerando que se constitui um documento espa- 

cial de visão particular, altruísta, face ao binomio capital e traba 

1ho; 

Considerando que a "Vila Maria Zélia" se excepcio- 

na em relação às outras vilas operarias do Estado na medida em que 

busca oferecer aos operários atividades assistenciais, recreativas , 

sociais, educacionais e religiosas como centro de toda uma comunida- 

de de trabalho; 

Considerando que é um documento vivo e singular no 

Município e no Estado de São Paulo como concepção de cidade, por vol 

ta de 1910. 

  

Deliberou o tombamento do traçado urbano e do con- 

junto de imóveis situados na "Vila Maria Zelia", abrangidos pelo po- 

lígono que define a área descrita a seguir, compreendendo 24 quadras 

constadas em planta anexa e ainda a praça localizada na entrada do 

Conjunto sito à Rua dos Prazeres, Cadlog 16.586-7. 

Relação das ruas e seus respectivos Cadlogs, de 

acordo com a publicação de 1978 da Prefeitura Municipal de Sao Paulo 

e seus nomes atuais. 

NOME ANTIGO CADLOG NOME ATUAL 

01. Rua Jacitara 64.,334-3 Rua Mores Miguel 

or 02. Rua Jasmim do Mato 73.638-4 Rua Adilson Farias Claro 

| 03. Rua Jacarandá Piranga 70.403-2 Rua Irma Paula Loebesnstein 

04. Rua Palha de Prata 61.890-0 Rua Otávio Paris 

05. Rua Jasmim da Serra 71.764-9 Rua José Alves de Oliveira 

06. Não consta nao tem Rua Mário Costa 

07. Rua Fruta do Conde é a Ll11-0 Rua Sebastiao Pereira de Souza 

08. Rua Chã do Brasil 27.116-0O Rua Silvino Passos 

09. Rua Erva de Santa Catarina 27.117-9 Rua Luis Francisco dos Santos 

10, Rua Jeriva 27,.118-7 Rua Vitor Siqueira Mingrono 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 13426, 

dê 16 de março de 19/59, combinado com o artigo 2º, inciso "a", da Or 

dem de Serviço 01/82 do CONDEPHAAT, notificamos os proprietários e 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ão Dis 

  

outros eventuais interessados, cujos imóveis tenham sido total ou 

parcialmente afetados pelo tombamento, que tem garantido o direi- 

to de contestar a medida dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da publicação do presente edital, antes que a mesma seja 

ratificada pelo Secretário de Estado da Cultura, por intermédio 

da Resolução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

CONDEPHAAT, 12 de dezembro de 1990 

In AQ ÉMOGA 

— / EXGARD DE ASSIS CARVALHO » 
Presidente 

  

  

  

JUDIA ITH MONARI 

Diretora Tecnica 

12.00.00 .3.0.001 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO — 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO DO 

—ARTISTICO E TURISTICO DO ESTADO Se 
Notificação : 

Pela presente, notificamos os interessados de que, em ses- 
são ordinária de 24-8-90, conforme Ata 87, 6 Colegiado do Con- 
selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado Condephaatr, da Secretaria da Cultura, de 
acordo com as atribuições previstas no Decreto 13,426 de 16-3-79 
é no Decreto 20.755 de 1º-6-83: : 

Considerando que a preservação garante à afirmação da idén- 
tidade cultural, requisito obrigatório da cidadania; 

Considerando que à preservação diz respeito à valores cong- 
nitivos e objetivos, devendo orientar-se no sentido de incrementar 
4 qualidade de vida; 

Considerando que a Vila Maria Zélia é um marco simbólico 
da história da indústria na cidade de São Paulo; 

— Considerando que o seu valor é reconhecido consensualmen- 
te pela sociedade civil e pelos meios acadêmicos; 

Considerando que a Vila Maria Zélia é exemplo único de vi- 
la operária do início do século, absolutamente original e ímpar 
na história de-são Paulo, constituindo-se em registro, vivo:-de;sua 
concepção como ideabem:expressão arquitetônica eunrbanística:. 

es Consitderando séutráçado original que a teanstorniaenteere 
dadeiraá ilha num bairro Rôje caótico, representíífido áele vivo 
contraste; — e : ANE 

Considerando que Vila” é um legado de indiscutível e 
reconhecida importância de seu idealizador Jorge Street, cida- 
dão altruísta inovador e precursor de inovações trabalhistas e 
previdenciárias em prol do operariado; Se 9 

— Considerando que à “Vila” é uma obra pioneira permane- 
cendo integra até hoje como testemunho de renovação na me- 
moória histórica, social e urbanística do Estado; 

Considerando que se constituí um documento espacial de 
visão particular, altruísta, face ao binômio capital e trabalho; 

Considerando que a Vila Maria Zélia se excepciona em rela- 
ção às outras vilas operárias do Estado na medida em que busca 
oferecer aos operários atividades assistenciais, recreativas, so- 
ciais, educacionais e religiosas como centro de toda uma comu- 
nidade de trabalho; 

Considerando que é um documento vivo e singular no Mu- 
nícípio e no Estado de São Paulo como concepção de cidade, por 
volta de 1910. 

Deliberou o tombamento do traçado urbano e do conjunto 
de imóveis situados na Vila Maria Zélia, abrangidos pelo polígo- 
no que define à área descrita 1a seguir, compreendendo 24 qua- 
dras constadas em planta anexa e ainda à praça localizada na 
entrada do Conjunto sito na Rua dos Prazeres, Cadlog 16.5860-7. 

Relação das ruas e seus respectivos Cadlogs, de acordo com 
a publicação de 1978 da Prefeitura Municipal de São Paulo € seus 
nomes atuais. 

  

  

Nome antigo Cadiog — Nome atual 

1. Rua Jacitara 64.334-3 — Rua Moraes Miguel 
2. Rua Jasmim do Mato 73.638-4 Rua Adilson Farias Claro 
3. Rua Jacarandá Piranga . 70.403-2 Rua Irmã Paula Loebesnstein 
4. Rua Palha de Prata 61.890-0 — Rua Otávio Paris 
5. Rua Jasmim da Serra 71.764-9 — Rua José Alves de Oliveira 
6. Não consta .nãotem Rua Mário Costa 
7: Rua Fruta do Conde 27.111-0/-— Rua Sebastião Pereira de Souza 

8. Rua Chá do Brasil 27.116-0/— Rua Silvino Passos 

9. Rua Erva de Santa Catarina — 27.1179 Rua Luis Francisco dos Santos 

10. Rua Jeriva 271187 Rua Vitor Siqueira Mingrono 

Em conformidade com o artigo 143 do Decreto 13.426, de 

16-3-79, combinado com o artigo 2º, inciso a, da Ordem de 

Serviço 1/82, do Condephaat, notificamos os proprietários e ou- 

tros eventuais interessados, cujos imóveis tenham sido total ou 

MC 

  

  

  

  

direito de contestar à medida dentro do prazo de 15 dias, a par- 

tir da publicação do presente edital, antes que à mesma seja rati- 

ficada pelo Secretário da Cultura, por intermédio da Resolução 

de Tombamento na Imprensa Oficial. = 

    

  

  

                                                      
  

  

parcialmente afetados pelo tombamento, que tem garantido o ; 

[ 

BOL 1 EE CELA 
mese: — Lo) é | LL) 2) e RJ LL 

RUA JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Retificação do DO de 19/12/90 

Na Notificação que tornou público a deliberação 

do Egregio Colegiado do CONDEPHAAT, de tombamen 

to do traçado urbano e do conjunto de imóveis - 

situados na Vila Maria Zélia, onde se lê, Decre 

to no 20.755: LEIA-SE Decreto no 20.955. 

CONDEPHAAT., 02 de janeiro de 1991 

    
tora Têcnica do 

Condephaat 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  
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DIARIO OFICIAL DE 03 DE JANEIRO DE 1991 

SEÇÃO I - PÁG. 24 
  

CULTURA | 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO, 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 
TURÍSTICO DO ESTADO 

Retificação do D.O. de 19-12-90 

Na Notificação que tornou público a deliberação do Cole- 
giado do Condephaart, de tombamento do traçado urbano e do 
conjunto de imóveis situados na Vila Maria Zélia. onde se lê: De- 
creto 20.755. leia-se: Decreto 20.955. 

  

CB) 
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    : Número sssescasas pues Ano ses Rubrica sessenta ee 
FA & So BEE EE o 

PROCES - 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Vila Maria Zélia localizada à Rua Adilson 

Faria Claro - CAPITAL 

  
À SA para aguardar eventual contestação, pe 

  

lo prazo de 15 (quinze) dias. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de janeiro de 1991. 

$ 

EDGARD DE ÁSSIS CARVALHO 

/ds Presidente 
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“— Rubricada sob pmº 

C/ é C 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

sem Ano sue   

  

INT,: 

ASS.: Ref. ao imovel sito à Rua Adilson Farias Claro nº 88 - SP 

H P O DP
 UV 

Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de dezembro de 1990. 

/ 

| raras HEAR 1 TI, 

a = = Laura 

  

* 

[FO 

| EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

JENT;7 ahm. 
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a YF sa. o 
IAPAS / Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Socia! 

h21-009.0/62 São Paulo, 04 de dezembro de 1990 

Prezado Senhor, 

A precarissima situação a que nos referimos no ofí 

cio 421-009.0/50, de 29/08/90 agravou-se, de tal sorte que inexis 

te a menor possibilidade de restaurar as ruínas do prédio sito à 

77 Rua Adilson Farias Claro nº 88, bairro do Belenzinho, nesta Capi/ 

tal. 

2- Os moradores proximo ao imovel têm procurado este/ 

Instituto, exigindo uma solução para o assunto, face aos riscos a 

que estão expostos.   Na expectativa de um pronto pronunciamento desse / 

e o e o 

digno orgão, apresentamos os nossos protestos de estima e conside 

ração. 

  

E ENGENHARIA 

LNB/ms. 

[1.º Sr, 
Dr. PAULO DE MELLO BASTOS 

DD.Presidente do CONDEPHAAT 

Rua da Consolação nº 2333 

01301] - CAPITAL 
  

ENDEREÇO: 
  

Viaduto Santa Ifigenia nº 266 9º andar sala 90] 

            L12 IN Ic6 
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7 Sbt 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA — CONDEPHAAT 

Oficio GP-357/91 

P.Cond. 24.268/85 

Sao Paulo, 20 de março de 1991, 

Prezado Senhor 

Acusando o recebimento do ofício 421-009-0/62, de 

á de dezembro de 1990, cujos termos constituiram objeto de toda noss:i 

consideração, informamos-lhe que suas alegações foram devidamente ence 

minhadas, para a apreciação e manifestação de nosso Setor Técnico de 

Conservação e Restauro (STCR), que, a respeito, exarou o parecer a fl: 

155/157, do processo interno nºoe 24.268/85, cuja copia xerox juntamot 

ao presente oficio para conhecimento de Vossa Senhoria. 

  

Reportando-nos às sugestoes constantes de ta. 

peça, esperamos seja reconsiderada a posição desse Instituto sobre C 

assunto, mantendo-se a argt? Diana Danon, daqueie Setor, ao inteiro di: 

por para qualquer outro esclarecimento e orientação de seu interesse. 

Estamos certos que essa instituição previder 

ciária, como autarquia federal demonstrara sua sensibilidade para à sc 

lução da questão, dado o interesse público que a envolve, não sO face 

ao tombamento, mas, inclusive, pela destinação à que poderá servir C 

imóvel da rua Adilson Farias Claro, nº 88, Bairro do Belenzinho, Vila 

Maria Zélia, qual seja a permanência do estabelecimento de ensino nc 

local, com o que demonstrarã, por certo, sua receptividade para a con- 

secuçaão de tais fins, de relevante premência para a sociedade. 

Ressaltamos, portanto, pelas razoes expostas 

  

que a deterioração do prêdio não é absolutamerte irreversiíivel,como ex- 

poe oO parecer citado, cabendo, apenas, para reconstituí-lo, a adoção 

imediata das medidas competentes pelo proprietário,como é de seu dever 

atê mesmo como corolário do art. 136 do Dec.Est. no 13.426,de 16/3/79. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria nos 

sos protestos da mais alta estima. , 
FÉsTs CAVALO 

A RD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente —— 

  

Ilmo.Senhor < . 
Dr.Valter Giugno Abruzzi 
M.D. Secretário Regional de Patr.eEngenharia 
Instituto Nacional de Seguranca Social (INSS) 
Viaduto Santa Ifigênia no 266 - 99 andar - s/901 
Centro - Sao Paulo - SP 

01205 

12.00 00.3 6 001 
IMPRENSA OFICIAL! O ESTADO 

ESJ/srh 
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: INFORMAÇÃO DO STCR 

  

: Relatando obras irregulares na Vila Maria Zélia. 

AO Dr. Evaristo Silveira Junior para 

oficiar a administração regional da 

Vila Maria Zélia, e , solicitar O 

imediato embargo das obras conforme 

constatou nossos têcnicos em vistoria 

no local. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de abril de 1991.       

  

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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SCTM/EDISA — EMPRESA BRASILEIRA DF CORREIOS E TELEGRAFOS SETRAN/GOT 4130 
SISTEMA FOMPUTADORIZADO DE TRATAMENTO pe MENSAGENS 

COPTA DB E TELEGRAMA 

36053090 2604 1522 SCTM/SP(066) SACPAULO/SP 

URGENTE Pç 
SR, PROPRIETARIO 
RW OTAVIO FARTA 113 Vl MARIA ZELTA SAUPAULO/SP(OSO07E) 

RECOMENDAMAS IMEDIATA PARALIZAÇAO OBRAS CLANDESTINAS NESTE ENDEREÇO PELA DENUNCIA PNLICIAL E APLICAO MULTA CONFORME ARTIGO 134 mO DECRETO ESTADUAL, NR, 13426 DE 16/03/79 
FDGARD DE ASSIS CARVALHO 
PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

EXPEDIDOR 
FeSssoil7 

DR, EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
R DA CONSOLÇAO 2333 8 AND 
SADPAVULO/SP[01301) 

SOLANGE/AâDA 2586117 
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WD a o SCTM/EDISA EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS é TELEGRAFOS — SETRAN/GOT 

SISTEMA COMPUTADORIZADO DE TRATAMENTO DE MENSAGENS DL 

COoPTITA Do E TELEGRAMA 

FSLZ05237 2604 1515 SCTM/SPLOG6GA) SACPALLO/SE 

JDRGENTE Pc 
ADMINISTRADOR REGIONAL DE VILA MARIA 
MENRIGUE OLLITTA 
PCA OSCAR SILVA 110 
SAUPAULO/SP(02067) 

SULICITAMOS INENIATO EMBARGO DAS OBRAS CLANDESTINAS EM REALTZACAMD às RUAS JOSE ALVES DE OLIVEIRA 195 E OTAVIO FARIA 113 VILA MARIA ZFLIA VESTA CAPITAL CONJUNTO TOMBADO PELO CONDEPHAAT CONFORME PURLICAÇÃO NO DsU.F DE 19/12/90 A PRATICA IMPLIÇA FLAGRANTE DESQBEDIENCIA O ARTIGO 134 DO DECRETO ESTADUAL NR, 13426 DE 16/03/79 COMPORTANDO SUSPENSÃO DAS GBRAS SEM PREJUIZO DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL FE CRIMINAL: INCLUSIVE APLICACAO DE MULTA (ARTIGO 147), CERTOS ATENCAO V.SA, SUBSCREVEMO=NOS ANTECIPADAMENTE GRATOS PELA COLABORAÇÃO s——— EDGARD DE ASSIS CARVALHO / PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

EXPEDIDOR 
FL25SB6117 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
R DA CONSOLAÇÃO 2333 é AND 
SADPAULO/SPÇ01301) 
SOLANGE/ADA 2586117 
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EXPEDIDOR 
F2586117 
DR, EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
R DA CONSOLCAI 2333 8 áanD 
SACPAULO/SPEO1301) 
SOLANGE/ADA 2586117 

  
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

    

  

  PEGUE DURXWTFAaD do noc. <2ob 2HY33 an E 

DS, HYNROTOLSLO, OI JE bh aro JE 13838. 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício 421-009.0/17 
Em, 03 de abril de 19 91 

Do SY. Secretairo Regional de Engenharia e Patrimonio - INSS 
” 

Endereço Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 99 andar - CEP: 01207 

Ao Ilmo. Sr. Dr. Edgar de Assis Carvalho - DD. Presidente do 
CONDEPHAAT 

Assunto: Oficio GP-357/91 - P.Cond. 24 .268/85 
Processo 35366/20.691/90 

Senhor Presidente 

Em atenção ao contido no ofício GP-357/91 de 20/03/91 - P.Cond. 
24.268/85, cumpre-nos informar a esse órgão, de que a Previdência 
Social não dispoe de recursos financeiros para arcar com a restau 

ração e reconstrução do prédio denominado "Grupo Escolar Vila Ma 
ria Zelia", no bairro do Belenzinho. 

De acordo com a afirmação da arquiteta Diana Danon, existem diver 

sas empresas interessadas em reconstruir o imóvel. 

Como desconhecemos as empresas que se propoem a executar às servi 

ços para a preservação do patrimônio histórico, agradeceríiamos 

fosse-nos apresentado os seusnomes. 

Na oportunidade, ratificamos nossa informação objeto do ofício 

421-009.0/50, de 29/08/90, na qual o imóvel deverá ser alienado ' 

na forma da Lei no 7787, de 30/06/89. 

Esclarecemos, outrossim, não ter a Secretaria de Educação do Esta 

do de São Paulo, interesse na sua utilização, face a existência 

de salas ociosas em escolas da região, conforme ofício encaminha- 

do a este Instituto. 

    VALTER GIU ABRUZZI . 
Secret Oo Regional de Engenharia e PAtrimonio - INSS 

REMETENTE: SECRETARIO REGIONAL DE ENGENHARIA E PATRIMÔNIO - INSS 

ENDEREÇO : Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 99 andar 
  

            
0/1/2/0/7|] Centro - São Paulo/S.P. 
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— Senhor Secretário 

"são plenária de 24 de setembro de 1990, Ata nº 887, deliberado pe 

lo tombamento da Vila Maria Zélia, nesta Capital, objeto destes 

autos, encaminhamos apensa à contra-capa, a respectiva Resolução 

de Tombamento para assinatura de Vossa Excelência, se assim o en- 

— tender. 

CONDEPHAAT-DT, 17 de maio de 1991. 

RETORA TÉCNICA 

Visto. 

JORDÃO A. C 

DE ASSIS CARVALHO 

" Presidente = du: 

"JM/rcl. o o 

  

   (o e St DES 
ETA SEE O 

  

  

    

  

— Interessado: CONDEPHAAT 

— Assunto : Tombamento da Vila Maria Zelia localizada à Rua Adil 

son Faria Claro, nesta Capital. 

  

— Informação DT-052/91 

Havendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, em ses 

  

    

  

   
            

Ohefiu de Gabinete: 
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INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO : Tombamento da Vila Maria zeélia localizada 

à Rua Adilson Faria Claro, nesta Capital. 

Tratam os presentes autos do Tombamento da 

  

Vila Maria zelia. 

Em estudos no CONDEPHAAT deste 1.985, deli 

berou o colegiado do mesmo em sessão plenária realizada 

em 24.09.90, conforme consta da Ata nº 887, pelo tomba 

mento da mencionada Vila. 

Estando O processo em ordem, bem como a 

Resolução preparada por aquele Orgão, os autos podem su 

bir para assinatura e as demais providências. 

AT/GS, em 04 de junho de 1.991 

  

   NEIDE CARVALHO 

Assistente Tecnico Direção II 

NC/eo 

OF
IC

IA
L 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 — 

Mo
de

lo
 

Ofi
cia

l 
17 

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

UÉ h 

IAPAS / Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social | 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

821-003.62/27 São Paulo, 03 de setembro de 1991, 

Senhor Presidente, 

Tem o presente a finalidade de reiterar os termos do ofi 

cio 421-009.0/17, de 03/04/91, anexo por xerocópia. 

Atenciosamente, 

     CHEFE DA DIVISÃO DE E NHARIA E PATRIMÔNIO 

Ilmo. Sr. 

Dr. EDGAR DE ASSIS CARVALHO 

DD. Presidente do Condephaat 

Rua da Consolação, 2333 - Centro 

CEP.:; 01301 - Capital 

Eb - V: rn OvGs SaNN& 

IT FÇCENiA, 
NIE LCL 

  SAD-O7 (CE 0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Oficio 421-009.0/17 Em, 03 de abril de 19 91 

Do Sr. Secretairo Regional de Lngenharia e Patrimonio - INSS 

Endereço Viaduto Santa Ifigênia, 266 - 99 andar - CEP: 01207 

ao Ilmo. Sr. Dr. Edgar de Assis Carvalho - DD. Presidente do 

CONDEPHAAT 

Assunto: Oficio GP-357/91 - P.Cond. 24.268/85 
Processo 35366/20.691/90 | 

Senhor Presidente 

Em atenção ao contido no ofício GP-357/91 de 20/03/91 - P.Cond. 

24.,268/85, cumpre-nos informar a esse órgao, de que a Previdência 

Social não dispoc de recursos financeiros para arcar com a restau 

ração e reconstrução do prêdio denqgminado "Grupo Escolar Vila Ma 

ria Zelia", no bairro do Belenzinho. 

De acordo com a afirmação da arquiteta Diana Danon, existem diver 

sas empresas interessadas em reconstruir o imóvel. 
à 

Como desconhecemos as empresas que se propoem a executar és servi 

ços para a preservação do patrimônio histórico, agradeceriamos 

fosse-nos apresentado os seusnomes. 

Na oportunidade, ratificamos nossa informação objeto do oficio 

421-009.0/50, de 29/08/90, na qual o imóvel devera ser alienado ' 

na forma da Lei no 7767, de 30/06/83. 

Esclarecemos, outrossim, não ter a Secretaria de Educação do Esta 

do de São Paulo, interesse na sua utilização, face a existência 

de salas ociosas em escolas da região, conforme oficio encaminha- 

do à este Instituto. 

Atencio A 

& o” 

VALTER GIUGNO ABRUZZI 
Secretario Regional de Engenharia e PAtrimônio - INSS 

       

o” 

SAD-O!  
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Ofício — 821-003.62/27 

  

INT.: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

ASS.: Reitera os termos do oficio 421-009.0/17. 

AO STCR (Arquiteta Diana Danon) para 

Informar. 

   
    

  

GP/CONDEPHAAT l de outub de 1991. 

Presidênte     
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OFÍCIO 1º 821-003-62/27 | 91 = sra 

senhor Diretor Tecnico, 

Respondendo ao ofício nº 421-009.0117 de 03/04/1991 do INSS no qual aprevi 

- dência social alega que não dispoe de recursos para restaurar o "Grupo Escolar 

de Meninas" da Vila Maria Zelia" e pede que sejam apresentados os nomes das Em- 

presas interessadas em restaurar e reconstruir o imovel, tenho a informar o se- 

 euinte: 

i- Na época em que realizei os estudos para a instrução do processo de tombamento. 

; da "Vila Maria Zélia" Belenzinho, capital realizei diversas entrevistas com mo 

radores da Vila, o presidente da "Associação de moradores da Vila Maria Zelia, 

o Diretor do Patrimônio Histórico da "'Goodyear!', a Diretora da "CONESP" que 

inclusive me enviou um projeto "Restauração e Revitalização da Escola de Meni- 

nas" elaborado pelo arquiteto Benedito Lima de Toledo de 1979 que pode ser con 

sultado no processo de tombamento de nº 24.268/85 V.III. O INSS afirma que a | 

secretaria de Educação do Estado de São Paulo não tem interesse na utilização 

da Escola conforme ofício a eles encaminhado, solicito o encaminhamento do ofí 

cio citado pelo Senhor Valter Giugno Abruzzi, io que não condiz com a informa- 

ção da Diretoria da CONESP de que faltam escolas na zona leste, principalmen- 

te no Belenzinho que é uma região densamente habitada (em 1990). 

A "Associação de Moradores da Vila Maria Zelia" na pessoa de seu Presiden 

| te mostrou-se interessada em usar algumas salas para cursos profissional izantes 

| como costura, datilografia, secretariado, etc... 

Na epoca dos estudos ainda vigorava a "Lei Sarney" que poderia ser utiliza 

da para as empresas proximas a Vila que se interessassem em reconstruir o imóvel. 

Tratando-se de conjunto arquitetonico sediado na cidade de Sao Paulo pode 

| ser utilizada a "Lei do Vereador Marcos Mendonça" de nº 398/90, Decreto nº29684 

É de 17/04/91, que esta em anexo, que dispoe sobre incentivo fiscal para projetos 

— culturais no âmbito do Município de Sao Paulo. 
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OFÍCIO 821-008-62/27 91 sra 

A Goodyear, na êpoca mostrou grande interesse em financiar as obras de re- 

- construção e restauro da Escola, com a unica condição de em troca poder usufruir 

de um espaço, talvez uma sala ou duas para um Clube Social e Cultural com cursos 

e eventos para os funcionários da GOODYEAR. 

No processo de tombamento nº 24.268/85 V. II onde se encontra da F1l.152 a 

159 meu parecer técnico, enumero vários estudos e projetos de recuperação da "Vi 

la Maria Zelia" como o trabalho extremamente interessante do Arquiteto Luiz Anto 

“nio Cambiaghi Magreani - "especialização em restauração e conservação de monumen- 

“tos históricos" incluido projeto de revitalização e restauração da "Vila Maria 

Zelia" cujas plantas foram xerocadas e se encontram anexas ao referido processo. 

a pag. 157 do V.ILI, sugeri que se criassem estímulos para que os proprietá 

"rios conservem e restaurem seus imoveis atraves de incentivos fiscais e tributá-. 

| rios previsto no artigo nº 263 da Constituição do Estado de São Paulo além disso 

existe a lei Municipal nº 10.598 de 19/08/80 que isenta o pagamento do I.P.T.U.. 

- por 5 (cinco) apos os proprietarios que invistam na restauração de fachadas no 

centro da cidade que poderia ser extendida a este caso e aplicada (processo nº 

24.968 VII). 

Sugiro tambem que se promovesse um concurso de projetos com propostas ar- 

"quitetonicas para o "Grupo Escolar" e se, anplamente divulgado também conseguir 

Oo patrocinio de empresas que se interessem em financiar o projeto. 

Era o que tinhamos a informar. 

STCR, Ol de novembro de 1.991 
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e
t
e
m
b
r
o
 

e 
21 

de 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

deste 
exercício. 

o 

$ 
2" 

N
o
 

caso 
de 

extinção 
do 

B
T
N
 

Fiscal 
—
 
B
T
N
F
 

para 
efeito 

do 
disposto 

no 
p
a
r
á
g
r
a
f
o
 

anterior 
será 

utilizado 
o 

índice 
que 

vier 
a 

substituí-lo. 

Art. 
3* 

F
i
c
a
m
 

isentos 
do 

I
m
p
o
s
t
o
 

Predial 
U
r
b
a
n
o
,
 

no 
exercício 

de 
1991, 

Os 
i
m
ó
v
e
i
s
 

c
o
n
s
t
r
u
í
d
o
s
,
 

c
o
m
 

d
e
s
t
i
n
a
ç
ã
o
 

e 
uso 

e
x
c
l
u
s
i
v
a
m
e
n
t
e
 

residenciais, 
enqua- 

d
r
a
d
o
s
 

pelos 
critérios 

das 
Plantas 

G
e
n
é
r
i
c
a
s
 

de 
Valores 

nos 
p
a
d
r
õ
e
s
 

“A”, 
“B” 

ou 
“C” 

da 
T
a
b
e
l
a
 

V, 
a
n
e
x
a
 

à 
Lei 

n. 
10.235, 

de 
16 

de 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1986. 

Art. 
4º 

A 
isenção 

referida 
no 

artigo 
anterior 

a
b
r
a
n
g
e
r
á
,
 
e
x
c
l
u
s
i
v
a
m
e
n
t
e
,
 

os 
i
m
ó
v
e
i
s
 

cujo 
valor 

venal, 
para 

oO 
exercício, 

seja 
igual 

ou 
inferior 

a 
380 

(trezentos 
e 

oitenta) 
U
n
i
d
a
d
e
s
 

de 
Valor 

Fiscal 
do 

M
u
n
i
c
í
p
i
o
 

de 
São 

Paulo 
—
 

UFNM. 

Art. 
5" 

A 
isenção 

concedida 
nos 

termos 
desta 

Lei 
não 

exonera 
os 

bene- 
liciários 

do 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

das 
obrigações 

acessórias 
a 

que 
estão 

sujeitos. 

Art. 
6º 

Esta 
Lei 

entrará 
em 

vigor 
na 

data 
de 

sua 
publicação, 

produzindo 
cfeitos 

à 
p
a
r
t
i
r
 

de 
1.º 

de 
J
a
n
e
i
r
o
 

de 
1991, 

r
e
v
o
g
a
d
a
s
 

as 
d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 

e
m
 

c
o
n
t
r
á
r
i
o
.
 

% à | 

    

r
m
s
 a
 

(2) 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 

de 
S
ã
o
 

Paulo, 
1986, 

páy. 
849. 
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T
A
B
E
L
A
 

VI 
- 

ANEXO 
| 

DA 
LEI 

N. 
10.921, 

DE 
30 

DE 
DEZEMBRO 

DE 
|º 

“Tipos 
e 

Padrões 
de 

Construção 
1
 

20 
Valor 

Unitário 
de 

Metro 
Q
u
a
d
r
a
d
o
 

de 
Construção 

T
—
—
—
 

o
 

a
 
r
a
m
a
 

>
>
 

o 
nt 

e 
a
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Tipo/Padrão 
Valor/Cr$ 

Tipo/Padrão 
Valor/C 

1-A 
10.802,00 

4-A 
14.481,0 

1-B 
14.039,00 

' 
| 

4- 
1-C 

17.841,00 
9 

TORRAO 
1-D 

24.150,00 
4-C 

' 
27.154,0 

1-E 
31.794,00 

“o 
4D 

39.431,0 
2-AÀ 

11.066,00 
5-A 

11.679,0: 
2-B 

14.427,00 
5-B 

15.241,0 
2-C 

20.635,00 
"
S
C
 

19.106,01 
2-D 

28.923,00 
S5-D 

27.161,0 
2-E 

38.957,00 
S-£ 

39.361,06 
S-Ã 

9.949,00 
6-A 

9.669,0€ 
3-B 

13.231,00 
6-B 

13.620,00 
3-C 

18.291,00 
6
-
C
 

21.605,00 
3-D 

24.166,00 
6
-
D
 

31.546,00 
 
 

P
I
O
A
—
 =
 
o
 

o
 

t
o
 

o 
a 

a 
a
 

o 
T
O
S
 

o 
E
 
E
 
A
 

o 
A
 

TE 
o
 

o 
o 

 
 

LEI 
N. 

10.923 
—
 
D
E
 

30 
D
E
 
D
E
Z
E
M
B
R
O
 

D
E
 

1990 

Dispõe 
sobre 

incentivo 
fiscal 

para 
a 

realização 
de 

projetos 
culturais, 

no 
âmbito 

do 
Município 

de 
São 

Paulo 
| 

(Projeto 
de 

Lei 
n. 

398/90, 
do 

V
e
r
e
a
d
o
r
 

M
a
r
c
o
s
 

M
e
n
d
o
n
ç
a
)
.
 

Luiza 
E
r
u
n
d
i
n
a
 

de 
Sousa, 

Prefeita 
do 

M
u
n
i
c
í
p
i
o
 

de 
São 

Paulo, 
u
s
a
n
d
o
 

da 
buições 

que 
lhe 

são 
c
o
n
f
e
r
i
d
a
s
 

por 
lei, 

faz 
saber 

que 
a 

C
â
m
a
r
a
 

M
u
n
i
c
i
p
:
 

sessão 
de 

28 
de 

d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1990, 

d
e
c
r
e
t
o
u
 

e 
eu 

p
r
o
m
u
l
g
o
 

a 
seguinte 

Lei: 
Art. 

1º 
Fica 

instituído, 
no 

â
m
b
i
t
o
 

do 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 

de 
São 

Paulo, 
incentivo 

para 
a 

realização 
de 

projetos 
culturais, 

a 
ser 

c
o
n
c
e
d
i
d
o
 

a 
p
e
s
s
o
a
 

física 
ou 

ju 
d
o
m
i
c
i
l
i
a
d
a
 

no 
Município. 

8 
1.º 

O 
incentivo 

fiscal 
referido 

no 
“caput” 

deste 
artigo 

c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
e
r
á
 

: 
c
e
b
i
m
e
n
t
o
,
 

por 
parte 

do 
e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

de 
q
u
a
l
q
u
e
r
 

projeto 
cultural 

no 
M
u
n
i
 

seja 
através 

de 
doação, 

patrocínio 
ou 

investimento, 
de 

certificados 
e
x
p
e
d
i
d
o
s
 

P
o
d
e
r
 

Público, 
c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
e
n
t
e
s
 

ao 
valor 

do 
incentivo 

a
u
t
o
r
i
z
a
d
o
 

pelo 
E
x
e
c
 

8 
2.” 

Os 
p
o
r
t
a
d
o
r
e
s
 

dos 
certificados 

p
o
d
e
r
ã
o
 

utilizá-los 
para 

Pagamentea 
I
m
p
o
s
t
o
s
 

sobre 
Serviços 

de 
Q
u
a
l
q
u
e
r
 

N
a
t
u
r
e
z
a
 

—
 

ISS 
e 

sobre 
a 

P
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 

dial 
e 

Territorial 
U
r
b
a
n
a
 
—
 

IPTU, 
até 

o 
limite 

de 
20% 

(vinte 
por 

cento) 
do 

d
e
v
i
d
o
 

a 
cada 

incidência 
dos 

tributos. 

$ 
3.º 

Para 
O 

p
a
g
a
m
e
n
t
o
 

referido 
no 

p
a
r
á
g
r
a
f
o
 

anterior, 
o 

valor 
de 

face 
certificados 

sofrerá 
d
e
s
c
o
n
t
o
 

de 
3
0
%
 

(trinta 
por 

cento). 
8 

4º 
A 

C
â
m
a
r
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
São 

Paulo 
fixará, 

a
n
u
a
l
m
e
n
t
e
,
 

o 
valor 

que 
verá 

E
 
E
 

c
o
m
o
 

incentivo 
cultural, 

que 
não 

poderá 
ser 

inferior 
a 

2% 
| 

 
 
 
 
 

por 
ce: 

, 
n
e
m
 

superior 
à 

5% 
(cinco 

por 
cento) 

da 
receita 

p
r
o
v
e
n
i
e
n
t
e
 

do 
[1 

do 
X
P
T
U
X
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3 

5" 
Para 

O 
exercício 

de 
1991, 

fica 
estipulada 

a 
quantia 

equivalente 
a 

5º, 
(cinco 

por 
cento) 

da 
receita 

proveniente 
do 

ISS 
e 

do 
IPTU, 

excluindo-se 
O 

valor 
destinado 

ao 
F
U
N
T
R
A
N
.
 

D
O
 

M
U
N
.
 

DE 
S
Ã
O
 

P
A
U
L
O
 

Art. 
2º 

São 
a
b
r
a
n
g
i
d
a
s
 

por 
esta 

Lei 
às 

seguintes 
áreas: 

I 
—
 

m
ú
s
i
c
a
 

e 
dança; 

II 
—
 

teatro 
e 

circo; 

III 
—
 

c
i
n
e
m
a
,
 

fotografia 
e 

vídeo; 

IV 
—
 

literatura: 

V 
—
 

artes 
plásticas, 

artes 
gráficas 

e 
filatelia; 

VI 
—
 

folclore 
e 

artesanato; 

VII 
—
 

a
c
e
r
v
o
 

e 
p
a
t
r
i
m
ô
n
i
o
 

histórico 
e 

cultural, 
m
u
s
e
u
s
 

e 
centros 

culturais. 

presente 
Lei 

—
 

e 
por 

técnicos 
da 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

m
u
n
i
c
i
p
a
l
,
 

que 
ficará 

i
n
c
u
m
b
i
d
a
 

da 
a
v
e
r
i
g
u
a
ç
ã
o
 

e 
da 

avaliação 
dos 

projetos 
culturais 

a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
o
s
.
 

8 
1º 

Os 
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

d
e
v
e
r
ã
o
 

ser 
p
e
s
s
o
a
s
 

de 
c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
 

ido- 
neidade 

e 
de 

r
e
c
o
n
h
e
c
i
d
a
 

n
o
t
o
r
i
e
d
a
d
e
 

na 
área 

cultural. 
8 

2” 
Aos 

m
e
m
b
r
o
s
 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
,
 

que 
d
e
v
e
r
ã
o
 

ter 
u
m
 

m
a
n
d
a
t
o
 

de 
1 

(
u
m
)
 

ano, 
p
o
d
e
n
d
o
 

ser 
r
e
c
o
n
d
u
z
i
d
o
s
,
 

não 
será 

p
e
r
m
i
t
i
d
a
 

a 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
 

de 
projetos 

du- 
rante 

o 
p
e
r
í
o
d
o
 

de 
m
a
n
d
a
t
o
,
 

p
r
e
v
a
l
e
c
e
n
d
o
 

esta 
v
e
d
a
ç
ã
o
 

até 
2 

(dois) 
anos 

após 
o 

t
é
r
m
i
n
o
 

do 
m
e
s
m
o
.
 

8 
3" 

A 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

terá 
por 

finalidade 
analisar 

e
x
c
l
u
s
i
v
a
m
e
n
t
e
 

o 
aspecto 

orça- 
m
e
n
t
á
r
i
o
 

do 
projeto, 

sendo-lhe 
v
e
d
a
d
a
 

se 
m
a
n
i
f
e
s
t
a
r
 

sobre 
o 

mérito 
do 

m
e
s
m
o
.
 

$ 
4º 

T
e
r
ã
o
 

p
r
i
o
r
i
d
a
d
e
 

os 
projetos 

a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
o
s
 

que 
já 

c
o
n
t
e
n
h
a
m
 

a 
intenção 

de 
contribuintes 

incentivadores 
de 

participarem 
do 

m
e
s
m
o
.
 

$ 
5” 

O 
E
x
e
c
u
t
i
v
o
 

d
e
v
e
r
á
 

fixar 
o 

limite 
m
á
x
i
m
o
 

de 
i
n
c
e
n
t
i
v
o
 

a 
ser 

c
e
n
c
e
d
i
d
o
 

por 
p
r
o
j
e
t
o
,
 

i
n
d
i
v
i
d
u
a
l
m
e
n
t
e
.
 

3 
6." 

U
m
a
 

parcela 
dos 

recursos 
a 

s
e
r
e
m
 

d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
 

ao 
incentivo 

deverá 
ser 

destinada 
para 

a 
a
q
u
i
s
i
ç
ã
o
 

de 
ingressos. 

Art. 
4º 

P
a
r
a
a
 

o
b
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
incentivo 

referido 
no 

artigo 
1º, 

deverá 
o 

e
m
p
r
e
e
n
-
 

dedor 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
 

à 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

cópia 
do 

projeto 
cultural, 

explicitando 
os 

objetivos 
é 

recursos 
financeiros 

e 
h
u
m
a
n
o
s
 

envolvidos, 
para 

fins 
de 

fixação 
do 

valor 
do 

incentivo 
e 

fiscalização 
posterior. 

em 
E 

: 
— 

Art. 
5º 

A
p
r
o
v
a
d
o
 

o 
projeto 

o 
E
x
e
c
u
t
i
v
o
 

p
r
o
v
i
d
e
n
c
i
a
r
á
 

a 
e
m
i
s
s
ã
o
 

dos 
respec- 

tivos 
certificados 

para 
a 

o
b
t
e
n
ç
ã
o
 

do 
incentivo 

fiscal. 
Art. 

6.” 
O
s
 

certificados 
referidos 

no 
artigo 

1, 
terão 

prazo 
de 

validade, 
para 

Sua 
utilização, 

de 
2 

(dois) 
anos, 

a 
contar 

de 
sua 

e
x
p
e
d
i
ç
ã
o
,
 

corrigidos 
mensal. 

m
e
n
t
e
 

pelos 
m
e
s
m
o
s
 

índices 
aplicáveis 

na 
c
o
r
r
e
ç
ã
o
 

do 
i
m
p
o
s
t
o
.
 

Art. 
7.º 

A
l
é
m
 

das 
s
a
n
ç
õ
e
s
 

penais 
cabíveis, 

será 
m
u
l
t
a
d
o
 

em 
10 

(dez) 
vezes 

Oo 
valor 

i
n
c
e
n
t
i
v
a
d
o
 

o 
e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

que 
não 

c
o
m
p
r
o
v
a
r
 

a 
correta 

aplicação 
desta 

Lei, 
por 

dolo, 
desvio 

do 
objetivo 

e/ou 
dos 

recursos. 

'cul- 

aos 

— 
Art. 

8
 

As 
e
n
t
i
d
a
d
e
s
 

de 
classe 

r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
t
i
v
a
s
 

dos 
diversos 

s
e
g
m
e
n
t
o
s
 

& 
tura 

p
o
d
e
r
ã
o
 

ter 
acesso, 

em 
todos 

os 
níveis, 

a 
toda 

d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

refere; 
projetos 

culturais 
b
e
n
e
f
i
c
i
a
d
o
s
 

por 
esta 

Lei. 
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Art. 
9.º 

As 
obras 

resultantes 
dos 

projetos 
culturais 

b
e
n
e
f
i
c
i
a
d
o
s
 

por 
esta 

serão 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
a
s
,
 

p
r
i
o
r
i
t
a
r
i
a
m
e
n
t
e
,
 

no 
â
m
b
i
t
o
 

territorial 
do 

M
u
n
i
c
í
p
i
o
,
 

deven- 
do 

constar 
a 

divulgação 
do 

apoio 
institucional 

da 
Prefeitura 

do 
Município 

de 
São 

Paulo. 

Art. 
10. 

Fica 
a
u
t
o
r
i
z
a
d
a
 

a 
criação, 

junto 
à 

Secretaria 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
Cultura, 

do 
F
u
n
d
o
 

Especial 
de 

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

das 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 

Culturais 
—
 
F
E
P
A
C
.
 

Art. 
11. 

C
o
n
s
t
i
t
u
i
r
ã
o
 

receitas 
do 

F
E
P
A
C
,
 

além 
das 

p
r
o
v
e
n
i
e
n
t
e
s
 

de 
d
o
t
a
ç
õ
e
s
 

o
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
s
 

e 
de 

incentivos 
fiscais, 

os 
preços 

da 
cessão 

dos 
C
o
r
p
o
s
 

Estáveis, 
teatros 

e 
e
s
p
a
ç
o
s
 

culturais 
m
u
n
i
c
i
p
a
i
s
,
 

suas 
r
e
n
d
a
s
 

de 
bilheteria, 

q
u
a
n
d
o
 

não 
re- 

vertidas 
a 

título 
de 

cachês, 
a 

direitos 
autorais 

e 
à 

v
e
n
d
a
 

de 
livros 

ou 
outras 

publi. 
cações 

e 
trabalhos 

gráficos 
editados 

ou 
co-editados 

pela 
Secretaria 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
Cultura, 

aos 
patrocínios 

recebidos, 
à 

p
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 

na 
p
r
o
d
u
ç
ã
o
 

de 
filmes 

e 
vídeos, 

à 
a
r
r
e
c
a
d
a
ç
ã
o
 

de 
preços 

p
ú
b
l
i
c
o
s
 

o
r
i
g
i
n
a
d
o
s
 

na 
p
r
e
s
t
a
ç
ã
o
 

de 
serviços 

pela 
Secre- 

taria 
e 

de 
m
u
l
t
a
s
 

aplicadas 
e
m
 

c
o
n
s
e
q
i
l
ê
n
c
i
a
 

de 
d
a
n
o
s
 

p
r
a
t
i
c
a
d
o
s
 

a 
bens 

artísti- 
cos 

e 
culturais 

e 
a 

bens 
i
m
ó
v
e
i
s
 

de 
valor 

histórico, 
q
u
a
n
d
o
 

não 
seja 

receita 
do
 

C
O
M
P
R
E
S
P
,
 

o 
r
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 

p
r
o
v
e
n
i
e
n
t
e
 

da 
aplicação 

de 
seus 

r
e
c
u
r
s
o
s
 
d
i
s
p
o
n
í
v
e
i
s
,
 

a
l
é
m
 

de 
outras 

rendas 
eventuais. 

Art. 
12. 

C
a
b
e
r
á
 

ao 
E
x
e
c
u
t
i
v
o
 

a 
r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

da 
presente 

Lei 
no 

prazo 
de 

90 
(
n
o
v
e
n
t
a
)
 

dias 
a 

contar 
de 

sua 
vigência. 

Art. 
13. 

Esta 
Lei 

entrará 
e
m
 

vigor 
na 

data 
de 

sua 
publicação, 

r
e
v
o
g
a
d
a
s
 

as 
d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 

e
m
 

contrário. 

LEI 
N, 

10.922 
—
 

D
E
 

30 
D
E
 
D
E
Z
E
M
B
R
O
 

D
E
 

1990 

Altera 
o 

item 
59, 

“a”, 
das 

T
a
b
e
l
a
s
 

11 
e 

Ill 
a
n
e
x
a
s
 

à 
Lei 

n. 
1
0
.
8
2
2
 

(), 
de 

28 
de 

d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1989, 

(Projeto 
de 

Lei 
n. 

404/90, 
do 

V
e
r
e
a
d
o
r
 

M
a
u
r
í
c
i
o
 

Faria). 

Luiza 
E
r
u
n
d
i
n
a
 

de 
Sousa, 

Prefeita 
do 

M
u
n
i
c
í
p
i
o
 

de 
São 

Paulo, 
u
s
a
n
d
o
 

das 
a
t
r
i
b
u
i
ç
õ
e
s
 

que 
lhe 

são 
c
o
n
f
e
r
i
d
a
s
 

por 
lei. 

Faz 
saber 

que 
à 
C
â
m
a
r
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
,
 

e
m
 

sessão 
de 

28 
de 

d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1990, 

d
e
c
r
e
t
o
u
 

e 
eu 

p
r
o
m
u
l
g
o
 

a 
seguinte 

Lei: 

Art. 
1º 

A 
alíquota 

do 
item 

59, 
“a”, 

nas 
T
a
b
e
l
a
s
 

II 
e 

III 
a
n
e
x
a
s
 

à 
Lei 

mn 
10,822, 

de 
29 

de 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1989, 

fica 
alterada 

por 
esta 

Lei. 

Art. 
2º 

A 
alíquota 

sobre 
o 

preço 
do 

serviço 
descrito 

n
o
 
item 

59, 
“a”, 

passa 
a 

ser 
de 

10% 
(dez 

por 
cento), 

a 
partir 

do 
exercício 

financeiro 
a 

iniciar-se 
em 

1º 
de 

janeiro 
de 

1991. 

Art. 
3º 

Esta 
Lei 

entrará 
e
m
 

vigor 
na 

data 
de 

sua 
publicação, 

p
r
o
d
u
z
i
n
d
o
 

efeitos 
a 

partir 
de 

1.º 
de 

janeiro 
de 

1991, 
r
e
v
o
g
a
d
a
s
 

as 
disposições 

e
m
 

contrário. 
—
—
 
o
 

a
 

(1) 
Município 

de 
São 

Paulo, 
1989, 

pág. 
551. 

 
 

—
—
—
—
—
 

—
—
 

s
s
 
S
e
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s
—
—
—
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.
 

.
—
 

LEI 
N. 

2.920 
— 

DE 
30 

DE 
D
E
Z
E
M
B
R
O
 

DE 
1990 

E
s
t
i
m
a
 

a 
Receita 

O
 

M
i
u
n
i
e
r
í
n
i
a
 

d
a
 

QSCãa 
D
a
u
l
a
 

n
a
r
 

     

xa 
a 

D
e
s
p
e
s
a
 

das 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
õ
e
s
 

Direta 
e 

Indireta 
do 

a
m
e
m
 

á
c
c
d
 

Ps 
PP 

e
s
n
a
.
 

     

    — s— ses ——..— ss 
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E. 
kb) 8 E ee EA Asa 
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AE AN ao ão 
4 

UA 

1m.. O A ST a : ES Ç 

Pão 
É + Sed, É " 

+ Exa A Bs 
FINS Roe fire: es, 

: " ts a.



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

48% 
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NIDA US 
d E RE a, o 
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7
 

“pilcam-se 
ão 

F
E
P
A
C
.
 

no 
que 

não 
conflitar 

com 
neste 

Decreto, 
as 

disposições 
do 

Decreto 
n. 

29.213(º), 
de 

29 
do 

out 
Art; 

10, 
As 

despesas 
com 

a 
dotações 

orçamentárias 
próprias. 

ubro 
de 

execução 
deste 

Decreto 
correrão 

por 
con 

Art. 
11. 

Este 
Decreto 

entrará 
em 

revogadas 
as 

disposições 
em 

contrário. 
o
 

(2) 
Município 

de 
São 

Paulo, 
1990, 

pág. 
415. 

D
A
 

D
E
C
R
E
T
O
 

N. 
29.684 

—
 

DE 
17 

DE 
A
B
R
I
L
 

D
E
 

1991 

Vigor 
na 

data 
de 

sua 
publi 

R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
 

à 
Lei 

n. 
10.923(1), 

de 
30 

de 
d
e
z
e
m
b
 
ro 

de 
1990, 

e 
dá 

outras 
p
r
o
v
i
d
ê
n
c
i
a
s
 

à 
pessoa 

física 
ou 

Jurídica 
domiciliada 

no 
Município 

de 
responsável 

pela 
realização 

de 
projeto 

cultural 
incenti. 

HH 
ss 

contribuinte 
incentivador: 

Q
u
a
l
q
u
e
r
 

Natureza 
—
 

ISS, 
ou 

do 
Imposto 

Predia] 
e 

Terri 
; 

» 
que 

tenha 
transferido 

recursos 
para 

a 
realização 

de 
ao, 

patrocínio 
ou 

Investimento; 
IE 

ses 
doação: 

a 
transferência 

de 
recursos 

aos 
e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
e
s
,
 

para 
a 

realização 
de 

projetos 
culturais, 

sem 
quaisquer 

finalidades 
promocionais, 

Publicitárias 
ou 

de 
retorno 

financeiro; 

IV 
—
 

patrocínio: 
a 

transferência 
de 

Tecursos 
aos 

realização 
de 

projetos 
culturais, 

com 
finalidades 

Publicitárias 
ou 

de 
retorno 

Institucional; 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
e
s
,
 

para 
a 

exclusivamente 
promocionais, 

V
—
 

i
n
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
:
 

realização 
de 

f
i
n
a
n
c
e
i
r
o
s
.
 

à 
transferência 

de 
recursos 

aos 
empree 

ndedores, 
para 

a 
projetos 

culturais, 
com 

Vista 
à 

participação 
nos 

seus 
resultados 

—
 ss 

(1) 
Município 

de 
São 

Paulo, 
1990, 

pág. 
509. 

 
 

o 
estabelecido, 

1980. 

a
ç
ã
o
,
 

: 

€ 

d: CUTE IA cmo ao 
DELTA ENE PAO UI AE Ma ao o ra Pr O A ISCAS En co ro 

TEIMA rio PARE SORO AD am amoo 
“ 

o A DO A AI IRL TT oa ee. 

  

      

NS 
] 

] 
tiro 

1º 
deste 

Decr 
Art. 

3º 
O 

incentivo 
fiscal 

referido 
no 

artig 
fi 

| 
retaria 

Municipal 
d 

rovado 
por 

um 
certificado, 

expedido 
pela 

Secretari 
p 

a
(
o
)
 

Pp 

   
 

á
 

C 

úra 

o
 

   
 

  

] 
ndedor; 

I 
— 

a 
identificação 

do 
projeto 

e 
do 

seu 
empreen 

II 
—
 

o 
valor 

do 
incentivo 

autorizado; 

I11l 
— 

a 
data 

da 
expedição 

do 
certificado. 

Finanças. 
e
 

i 
edor 

poderá 
* 

O 
valor 

do 
incentivo 

recebido 
pelo 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

pode 
é
 

fraci 
nad 

om 
parcelas 

correspondentes 
aos 

recursos 
q 

racionado 
las 

S
r
 

ntiva 
idos 

S 
tribuintes 

ince 
feridos 

pelos 
con 

| 
o 

os 
respectivos 

certificados 
se 

ipótese 
de 

fracionamento, 
sentado, 

à 

Ã 
e
 

E
o
e
s
t
a
 

Municipal 
de 

Cultura, 
mediante 

à 
apre 

Ç 
expedidos 

pela 
Se 

] 
ias, 

de 
relação 

circu 
dedor, 

no 
prazo 

m
á
x
i
m
o
 

de 
180 

(cento 
e 

oitenta) 
dias, 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

E 
o 

* 
——. 

t
a
n
c
i
a
d
a
 

dos 
c
o
n
t
r
i
b
u
i
n
t
e
s
 

i
n
c
e
n
t
i
v
a
d
o
 

ár 
anterior 

deve: 
& 

PP 
Os 

certificados 
expedidos 

nos 
termos 

do 
parágrafo 

ant 
e
l
o
 

] 
tivador, 

o 
d
a
d
 

GC 
ou 

CPF 
do 

incen 
ão 

e 
o 

prazo 
de 

validade 
conter 

o 
nome, 

o 
C 

: 
data 

de 
sua 

expedição 
e o 

p 
jeto 

incentivado, 
a 

data 
TU 

ou 
ISS 

relat 
: 

e ntélivo 
ÉS 

exelnsivamente 
para 

eventual 
p
a
g
a
m
e
n
t
o
 

do 
IP 

sua 
utilizaçã 

a 
esse 

c
o
n
t
r
i
b
u
i
n
t
e
.
 

] 
ão 

| 
nsferíveis. 

8 
3º 

Os 
certificados 

são 
intra 

do 
T
e
s
o
u
r
o
.
 

de 
validade 

a 
O 

c
o
n
t
r
i
b
u
i
n
t
e
 

incentivador, 
o
b
s
e
r
v
a
d
o
 

º 
de 

s
e
u
 

certificado 
pi 

be 
S
E
 

poderá 
utilizar 

70% 
(setenta 

AA 
ne 

da 
ISS 

por 
ele 

devidos 
2
n
e
t
c
i
o
,
 

; 
; 

t
o
 

o 
io 

: 

á 
%o 

(vinte 
por 

cen 
: 

; 
; 

Dívida 
Ativa 

“
a
p
e
n
a
 

de 
nlê 

2
0
%
 

ode 
os 

débitos 
não 

estejam 
inscritos 

na 
cada 

incidência, 
des 

: 

: 
; 

S 
valor 

do 
certific: 

único. 
No 

caso 
de 

estar 
vencido 

o 
imposto, 

ante 
corrigido, 

d 
a 

rVárc 
U
N
I
C
O
.
 

= 
o
n
 

, 

n
r
 

enendo 
apenas 

para 
o 

p
a
g
a
m
e
n
t
o
 

do 
seu 

m 
s 

o
v
e
l
i
t
a
 

será 
apr 

. 
6
 

OD 
, 

, 

I 
t 

I 
P
 

l 
” 

*
*
 

| 
K
 

:
 

: 
Ç
E
 

p
o
:
 

1 
t
 

<C 

p
a
 

: 
ia 

Municipal 
O 

total 
dos 

incentivos 
autorizados 

pela 
Secretaria 

) 
" 

nal 
2 

o
t
:
 

. 
” 

. 
“ 

2
4
s
 

E 
a
u
t
o
r
i
z
a
 

o
 

p
e
 

Art. 
? 

te, 
não 

poderá 
exceder 

o 
percentual 

Cultura, 
anualmente, 

L 
, 

Municipal. 
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ES e o cedo o 

Trac ca ato DA as 

TM ti a PP. 
ad id St ár, fm: ; 

eia - Ls 

VICE SÊ ed oia 

LEX: 
LEX 

Incentivos 
fica 

Fica 
criada 

u
m
a
 

Comissão, 
independente 

e 
autôrio 

receita 
prevista 

para 
o 

IPTU 

, 
À 

limitado 
ao 

equi 
i 

e 
ISS. 

Iulvalente 
à 

5
%
 

(cinco 
por 

cento) 
da 

Art. 
8º 

: 
; 

Cultura, 
previa 

Ã 
Secretaria 

das 
Finanças 

informará 
à 

Se 
Desreto 

Á 
Mec 

i
a
 

à 
publicação 

dos 
editais 

a 
que 

se 
e
b
 

) 
"ss 

: 
e 

respectivo. 
ne 

possível 
de 

incenti 
fere 

o 
art; 18o 

18 
de 

VOS 
à 

s
e
r
e
m
 

c
o
n
c
e
d
i
d
o
s
 

os 
interesses 

nas 
s
e
g
u
i
n
t
e
s
 

áreas: 
I 
—
 

música 
e 

dança; 

II 
—
 

teatro 
e 

circo; 

11 
—
 

cinema, 
fotografia 

e 
vídeo; 

*V 
— 

literatura: 
Vy 

—
 

. 
. 

. 
artes 

plásticas, 
artes 

gráficas 
e 

filatelia- 
VI 

—
 

folclore 
e 

artesanato: 

VIT 
—
 

acervos 
culturais 

inclusive 
bibl; 

ARS 
culturais, 

; 
e 

bibliotecas, 
p
a
t
r
i
m
ô
n
i
o
,
 

m
u
s
e
u
s
 

e 
centros 

Art. 
10. 

Som 
4. 

: 
ente 

serão 
ob; 

; 
: 

à 
exibição, 

utilizacã 
objeto 

de 
incentivo 

os 
: 

1Z 
i 

à 
rojeto 

: 
sendo 

vedada 
: 

ação 
e 

circulação 
pública 

dos 
Bona 

Ae ultura 
E
 

que 
visem 

concessão 
de 

incentivo 
a 

obras 
produtos. 

é
m
s
n
t
a
 

resuitantes 
: 

ntos 
ou 

outros 

Nos 
eventos 

que 
resultem 

dos 
projetos 

incentivados, 
u
m
a
 

parcela 
dos 

incentivos 
poderá rã 

ser 
destinad 

i 
: 

a 
p
a
r
a
 

a
q
u
i
s
i
c
ã
 

À 
conforme 

estabelecido 
em 

edita] 
7 

Sção 
de 

ingressos, 
quando 

for 
o 

Sao 
A 

, 

$ 
2º 

Poderã 
€érão 

ser. 
concedi 

| 
É 

a 
P 

idos 
1 

] 
a
q
u
i
s
i
ç
ã
o
 

S
L
 

re 
: 

n
c
e
n
t
i
v
o
s
 

el 
; 

) 
são 

ou 
distribuição 

de 
Ingressos 

ou 
u
m
a
 

TERA 
do 

projeto, 
para J, 

aplicam-se 
t
a
m
b
é
m
 

! 
o
 

2
a
 

) 
indireta, 

obedecido 
Fieios 

culturais 
da 

Administração 
Pública 

direta 
, 

o
u
 

R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
.
 

As 
obras 

result a
n
t
e
s
 

d
e
 

r
o
;
 

t 
. 

2
d
 

O 
de 

d
e
z
e
m
b
 

projetos 
culturais 

beneficiad 
: 

âmbito 
territorial 

do 
Mun; 

ro 
de 

1990, 
serão 

apresentadas 
priositário: 

pela 
Lei 

nicipio, 
d
e
v
e
n
d
o
 

constar, 
e
m
 

todo 
' 
eu 

e; 
S
A
,
 

no 
),» 

A
 
d
i
 

l
g
 

Ç
 

d
 

” 
FR 

taria 
Municipal) 

de 

Ste 
no 

trimestre 

da 
Política 

—
 

L1LJ) 
—
—
 

     

; 
Art. 

13. 

: 
por 

representantes 
do 

setor 
cultural 

e 
por 

técnicos 
da 

Administnaçg 

lturais 
a 

ela 
apresent&gos;- 

' 
que 

averiguará 
e 

analisará 
os 

projetos 
cu 

E 
FE 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
r
.
 

Art. 
14. 

A 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

será 
composta 

por 
7 

(sete) 
m
e
m
b
r
o
s
,
 

de 
compro 

idoneidade 
e 

reconhecida 
notoriedade 

na 
área 

cultural, 
sendo 

5 
(cinco) 

indic 

' 
pelo 

Setor 
Cultural, 

e 
2 

(dois) 
servidores 

designados 
pelo 

Secretário 
Muni 

ERA EO as IR E PERO O e 

P 
: 

de 
Cultura. 

Art. 
15. 

As 
entidades 

ou 
instituições 

que 
poderão 

participar 
do 

pro 

seletivo, 
escolhidas 

por 
sua 

representatividade, 
pluralidade 

e 
atuação 

no 
pro 

cultural, 
são 

as 
seguintes: 

I 
— 

A
B
V
P
 

— 
Associação 

Brasileira 
de 

Vídeo 
Popular; 

11 
—
 
A
P
E
T
E
S
P
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Produtores 

Teatrais 
do 

Estar 

São 
Paulo; 

To A Eca EE MOEDA ABICTAETNC AEE ARA eo Tilt 

III 
—
 

A
P
C
A
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Críticos 

de 
Arte; 

IV 
—
 
A
B
C
A
 

—
 

Associação 
Brasileira 

de 
Críticos 

de 
Arte; 

V 
— 

Associação 
das 

Empresas 
Produtoras 

de 
Filmes 

e 
Vídeos 

Publicit 

VI 
—
 

A
P
B
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Bibliotecários; 

VII 
— 

ABM 
— 

Associação 
de 

Bibliotecários 
Municipais; 

RETO: EE ate lamas a att anti ta a: — 
O AC ão 

VIII 
—
 

A
P
A
C
I
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Cineastas; 

IX 
—
 
A
P
A
R
T
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Autores 

Teatrais; 

X 
—
 

A
P
A
P
 

—
 

Associação 
Paulista 

de 
Artistas 

Plásticos; 

AA DRA a a ; 

XI 
— 

A
M
A
R
 

— 
Associação 

de 
Músicos, 

Arranjadores 
e 

Regentes; 

  
XII 

—
 

C
â
m
a
r
a
 

Brasileira 
do 

Livro; 

TAL o TEN DOS a 

XIII 
—
 

Clube 
de 

Criação 
de 

São 
Paulo; 

XIV 
—
 

C
E
D
I
 

—
 

Centro 
E
c
u
m
ê
n
i
c
o
 

de 
Difusão 

e 
Informação; 

TAIS 

XV 
—
 

C
P
T
 

—
 

Cooperativa 
Paulista 

de 
Teatros; 

j i f 
XVI 

-—— 
F
u
n
d
a
ç
ã
o
 

Bienal; 
1 

XVII 
-— 

F
A
P
E
S
P
 

— 
Fundação 

de 
Amparo 

à 
Pesquisa 

do 
Estado 

d 

| |
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LEG.DOMUN. 
QieBnLAU 

     
  

  

  

D
Ê
 

| 
x 

o
 

TS 
Lpy 

! LEX 
ne 

VIII 
— 

FE 
EX 

A
D
 

Í 
F
E
P
A
M
A
 

S
S
 

A
s
s
o
c
i
a
ç
ã
o
 

P
a
u
l
i
s
t
a
 

: 
*
;
 

5 

NR 
! 

XIX 
— 

IAB 
— 

Institut 
“a 

e 
Artistas 

Amadores; 
; 

XLII 
— 

Fundação 
Padre 

Anchieta; 
j 

: 
j 

—
 

i 
: 

. 
: 

já 
, 

= 

í 
; 

uto 
de 

Arquitetos 
do 

Brasil: 
v 

4 
XX 

— 
Sindicato 

do 
: 

' 
ê 

XLIII 
— 

A
N
P
A
P
 

— 
Associação 

Nacional 
de 

Pesquisadores 
e 

P 

s 
Arquitetos 

do 
Es 

- 
* 

ticas; 

XXI 
stado 

de 
São 

Paulo; 
ç 

es 
. 

=
 

S
A
T
E
D
 

o: 
é 

, 
b 

À 
Diversões 

no 
—
 

“sindicato 
dos 

Art; 
2
 

t 
X
L
I
V
 

—
 
A
D
G
 

—
 

Associação 
dos 

Designers 
Gráficos; 

i 
Estado 

de 
São 

Paulo: 
istas 

e 
Técnicos 

em 
Espetáculos 

qd. 
Í 

lação 
dos 

Design 
os; 

í 
XXIIl 

— 
S
I
N
A
P
E
S
P
 

Sindicato 
dos 

Ar 
; 

XLV 
—
 
APTIJ 

— 
Associação 

Paulista 
para 

o 
Teatro 

da 
Infância 

e 
Juvent 

i 
os 

Artistas 
Plásti 

- 
; 

3 ê 
XXIII 

— 
S
I
C
E
S
P
 

Sindicato 
d 

ásticos 
de 

São 
Paulo; 

; 
XLVI 

— 
Sindicato 

dos 
Músicos 

Profissionais 
no 

Estado 
de 

São 
Paulo; 

: 
" 

icato 
da 

Indústria 
Ci 

Í 
: 

I
n
e
 

Trá 
” 

Í 
é 

: 
é 

- 

; 
XXIV 

— 
S
I
D
C
I
N
E
 

— 
Sino: 

matográfica 
de 

São 
Paulo; 

: 
XLVII 

— 
A
N
P
U
H
 

— 
Associação 

Nacional 
dos 

Professores 
Universitário: 

; 
indicato 

dos 
Trabalha 

fores 
na 

Indéss 
i 

História; 

| 
XXV 

— 
UBE 

& 
| 

ústria 
de 

Cinema; : 
União 

Brasileira 
de 

Escritores: 
: 

XLVIII 
—
 

Sindicato 
das 

E
m
p
r
e
s
a
s
 

Exibidoras 
Cinematográficas 

no 
Es! 

XVI 
—
 

A
I
C
T
 

' 
; 

de 
São 

Paulo; 

— 
Associação 

Int 
! 

i 
! 

ernacional 
dos 

Pr 
j 

X
X
V
I
I
 

—
 
A
P
M
 

Ancona 
os 

Críticos 
Teatrais; 

$ 
X
L
I
X
 

—
 

S
i
n
d
i
c
a
t
o
 

dos 
Bibliotecários 

no 
E
s
t
a
d
o
 

de 
São 

Paulo; 

—— 
Ss 

ã 
: 

* 

X
V
I
 

oclação 
Paulista 

de 
Museólogos: 

; 
L 

C
U
T
 

Comi 
Cultural 

—
 

: 
' 

j 
—
 

—
 

Comissão 
Cultural; 

Paulo; 
A
B
D
 

— 
Associação 

Brasileira 
de 

D 
! 

ocumentaristas 
—
 

Secção 
São 

| 
LI 

—
 

C
G
T
 

—
 

Divisão 
Cultural. 

XXIX 
— 

AESP 
: 

Associação 
de 

Arte 
E
d
u
c
a
d
o
r
e
s
 

no 
Est 

; 
Parágrafo 

único. 
À 

Comissão 
referida 

no 
artigo 

13 
estabelecerá, 

no 

X
X
X
 

—
 

A
s
s
a
d
i
n
d
o
 

E 
"
 

stado 
de 

São 
Paulo; 

; 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
 

Interno, 
n
o
r
m
a
s
 

para 
inclusão 

ou 
exclusão 

de 
entidades 

da 
lista 

os 
Arquivistas 

Brasileiros: 
prevista 

neste 
artigo, 

efetivando-se 
as 

alterações 
mediante 

anuência 
do 

Sec 

X
X
X
I
 

—
 

S
B
P
C
 

' 
! 

rio 
Municipal 

de 
Cultura. 

—
 

S
o
c
i
e
d
a
d
e
 

B
r
 

PS 
asileira 

para 
o 

Pr 
| 

X
X
X
I
I
 

—
 

Dinião 
dos 

Fotó 
oBresso 

da 
Ciência; 

| 
Art. 

16. 
As 

entidades 
ou 

instituições 
n
o
m
i
n
a
d
a
s
 

no 
artigo 

15 
deverão 

s 
Fotógrafos; 

15 
(quinze) 

dias 
após 

a 
publicação 

deste 
Decreto, 

apresentar 
à 

Secre 

XXXIII 
— 

Associaçã 
| 
— 

Municipal 
de 

Cultura, 
até 

3 
(três) 

indicações 
de 

nomes 
para 

a 
comissão, 

cab 

ação 
Paulista 

de 
Tele-Produtores 

Ind 
1 

ao 
Secretário 

Municipal 
de 

Cultura 
escolher, 

entre 
os 

15 
(quinze) 

mais 
indici 

A
A
X
I
V
 

Federação 
Paul; 

ependentes; 
it 

o
s
5
 

(cinco)que 
a 

 integrarão 
e 

2 
(dois) 

suplentes. 

í 
é 

aulista 
de 

Cineclubes: 
: 

1 
X
X
X
V
 

— 
Sindicato 

Pa 
' 

$ 
1º 

Para 
a 

composição 
das 

futuras 
Comissões 

será 
seguido 

o 
m: 

G 
Culturais; 

dos 
E
m
p
r
e
g
a
d
o
s
 

em 
Ed; 

: 
3 

procedimento, 
cabendo 

à 
Secretaria 

Municipal 
de 

Cultura 
publicar 

os 
necess 

1itoras 
de 

Livros 
e 

Publicaçõe 
; 

editais 
CS 

3 
A 

A
N
Á
V
I
 

su 
Áueoastass 

: 
ssoClação 

N
a
c
i
o
n
a
l
 

de 
Livrarias: 

; 
8 

2º 
A 

S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
C
u
l
t
u
r
a
 

fará 
publicar, 

no 
“Diário 

of 

X
X
X
V
I
I
 

—
 

Sind; 
; 

do 
Município 

e 
em 

pelo 
m
e
n
o
s
 

3 
(três) 

jornais 
de 

ampla 
circulação, 

c
o
m
u
n
i
 

icato 
de 

Escritores; 
é 

convocando 
as 

entidades 
ou 

instituições 
especificadas 

para 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
e
m
 

X
X
X
V
I
I
I
 

—
 

Sec; 
õ 

indicações 
no 

prazo 
de 

15 
(quinze) 

dias, 
além 

de 
comunicá-las 

direta 
e 

fo: 

ociedade 
Paulista 

de 
Filatelia: 

mente. 

XXXIX 
— 

Soci 
x 

Sociedade 
Brasileira 

de 
Muslcaln 

ss 
$ 

3 
A 

Secretaria 
Municipal 

de 
Cultura 

fará 
publicar, 

no 
“Diário 

OÍ 

ologia; 
do 

Município, 
no 

prazo 
de 

3 
(três) 

dias 
após 

o 
recebimento 

das 
indicações 

das 
entidades 

ou 
instituições, 

seus 
indicados, 

o 
cado 

contendo 
à 

lista 

scolhidos 
e 

dos 
2 

(dois) 
suplentes, 

j
u
n
t
a
m
e
n
t
e
 

com 
a 

desig' 

que 
c
o
m
p
o
r
ã
o
 

a 
Comissão, 

bem 
como 

o 
ato 

de 

c
o
m
u
n
i
 

dos 
5 

(cirnico) 
e 

dos 
2 

(dois) 
s
e
r
v
i
d
o
r
e
s
 

; 
e 

posse. 

A
 

j 
Kl$ 

e
 

Pró-Reitoria 
de 

Cultura 
da 

USP: 

ALI 
ses 

F
u
n
d
a
ç
ã
o
 

Vitae; 
» É
 

ê
 

rr boo e dao: 
Ta 7 o, EMC A o o E o mer;
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TM, IA O eo “a O 

a TRL 

LEX 
! 

Á
 

C
o
m
i
s
s
ã
 

: 
15SSãO 

terá 
: 

rópri 
seu 

funcionam; 
E
 

Próprio, 
à 

ser 
por 

ela 
elaborado 

no 
m
e
n
t
o
 

disci 
, 

seus 
m
e
m
b
r
o
s
.
 

f 
Plinado 

por 
rep; 

o 
prazo 

de 
15 

(quinze) 
dias 

após 
a 

possa 
À
 e 

do 
processo 

de 
escolha 

da 
nec 

) 
essários 

ao 
seu 

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 

, 

$ 
10. 

Na 
h; 

2 
* 

, 
p
ó
t
e
s
e
 

d
o
 

a
r
á
 

: 
municipal, 

além 
d. 

perda 
do 

n
a
m
e
,
 

anterior, 
em 

se 
tratando 

de 
servid 

or 
se 

for 
o 

ser 
A 

caso. 
, 

à 
ele 

substituído 
é 

responsabilizado 
, 

Art. 
14, 

da 
de 

a
c
o
r
d
o
 

c
o
m
 

s 
: 

u
a
 

é: 
> 

L
Ã
 

f
o
r
n
e
c
i
d
o
 

el 
Ye 
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
 

e 
) 

: 
, 
d
i
m
e
n
s
i
o
n
a
-
 

Pela 
Secretaria 

do 
Gover 

Art. 
18º. 

A 
Secretas 

| 
Comissão, 

fará 
publicar 

tu 
Municipal 

de 
dedores 

a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
e
m
 

C
u
l
t
u
r
a
 

t
r
i
m
e
s
t
r
a
l
m
e
n
t
e
,
 

editais 
Sónvo 

seus 
projetos. 

S 

e
m
 

c
o
n
s
o
n
â
n
c
i
a
 

com 
a 

atórios 
para 

os 
e
m
p
r
e
e
n
-
 

J 
Parágrafo 

único 
a 

otados 
Para 

os 
incentivos, 

alé 
! 

projeto, 
individualmente. 

S 
n
o
r
m
a
s
 

é 
OS 

critérios 
m
í
n
i
m
o
s
 

atribuíveis 
por 

Árt. 
19. 

A 
Cia 

Pois 
relação 

co 
m
i
s
s
ã
o
 

fará 
Publicar, 

edital. 
mpleta, 

sob 
a 

forma 
d 

nO 

E 
a
 

“Diário 
Ofiícia]l” 

do 
Municípi 

rato, 
de 

todos 
os 

projetos 
| 

| 
o e

o
d
a
 

projetos 
inscritos 

em 
cada 

:
 

* 
- 

À 
a
t
 

. 
- 

i
g
u
a
n
 

dão 
S 
Sisposta 

no 
artigo 

8 
deste 

Decreto 
avallar 

os 
projetos 

culturais 
apresenta- 

r
e
v
i
s
ã
 

A
 

3 
o
 

Ô
 

a
s
 
e
c
t
 

; 
i
r
]
 

p 
ao 

ca 
relação 

custo/benefício 
"eco 

orçamentário 
deles, 

em 
especial 

a 

Po ia 

2 RSRS TMETITT ADE DTD Eos er 

AMT Cio CI Gs UT ma o o 

ilhado o o MEO o lã, 
TIRAR sra iso o E ora AE aa 

TEAR EA EA a o 
é TATI O DENSO CR a, 

a TEA, SEIS ADA 
EAST EAD Lo o 

LEX 

      

— 
229 

— 
LEG. 

DO 
M
U
N
.
 

Wir 

7” 

Parágrafo 
único. 

O 
benefício 

referido 
no 

“caput” 
deste 

arti 
SN 

EBp 
aos 

interesses 
e 

necessidades 
de 

produção 
cultural 

e 
ao 

interessê 

   

deve 
ser 

ressaltado. 

Art. 
21. 

Por 
ocasião 

da 
análise 

do 
projeto 

apresentado, 
a 

Comis 
analisará, 

t
a
m
b
é
m
,
 

o 
seu 

c
r
o
n
o
g
r
a
m
a
 

de 
execução, 

sendo 
que 

o 
prazo 

não 
pod 

exceder 
12 

(doze) 
meses, 

a 
partir 

da 
expedição 

do 
certificado, 

observado, 
par: 

contribuinte 
incentivador, 

o 
disposto 

no 
artigo 

6º 
da 

Lei 
n. 

10.923, 
de 

30 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1990. 

Parágrafo 
único. 

Se 
o 

projeto 
abranger 

mais 
de 

u
m
a
 

fase, 
desdobrandec 

por 
mais 

de 
u
m
 

período 
anual, 

deverá 
ser 

analisado 
no 

seu 
todo, 

assegura 
desde 

logo, 
no 

caso 
de 

aprovação, 
o 

incentivo 
correspondente 

nos 
exercíc 

seguintes. 

Art. 
22. 

Cabe 
à 

Comissão, 
feita 

a 
análise 

dos 
projetos, 

determinar 
prazos 

em 
que 

o 
e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

deverá 
efetuar 

prestação 
de 

contas 
à 

Administ 
ção, 

atendidos 
o 

edital 
e 

o 
regulamento. 

Parágrafo 
único. 

O 
saldo 

do 
incentivo 

deferido 
e 

não 
utilizado 

dentro 

prazo 
previsto 

no 
projeto 

aprovado 
do 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

reverterá, 
após 

prestação 
contas, 

para 
o 
F
u
n
d
o
 

Especial 
de 

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 

das 
Atividades 

Culturais 
e 

seu 
Ba 

de 
Projetos. 

Art. 
23. 

“Terão 
prioridade 

os 
projetos 

apresentados 
que 

já 
contenham 

intenção 
de 

contribuintes 
incentivadores 

que 
dele 

participarem. 

Art. 
24. 

Os 
projetos 

culturais 
poderão 

ser 
incentivados 

parcialmer 
m
e
d
i
a
n
t
e
 

prévia 
consulta 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

ão 
seu 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

e 
sua 

necessíá 
aquiescência. 

Art. 
25. 

Analisado 
o 

o
r
ç
a
m
e
n
t
o
 

apresentado 
pelo 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

não 
s 

concedido 
incentivo 

que, 
inferior 

ao 
m
o
n
t
a
n
t
e
 

solicitado, 
inviabilize 

e 

d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 

a 
realização 

do 
projeto 

ou 
c
o
m
p
r
o
m
e
t
a
 

sua 
integridade. 

Art. 
26. 

A 
C
o
m
i
s
s
ã
o
 

solicitará 
à 

Secretaria 
Municipal 

de 
Cultura, 

quar 

necessário, 
pareceres 

técnicos 
ou 

realização 
de 

consultorias 
orçamentárias, 

inc 

sive 
com 

a 
contratação 

de 
assessoria 

externa, 
Jjustificadamente. 

Art. 
27. 

C
o
n
c
l
u
í
d
o
 

o 
t
r
a
b
a
l
h
o
 

da 
C
o
m
i
s
s
ã
o
,
 

esta 
e
n
c
a
m
i
n
h
a
r
á
 

à 
Secre 

ria 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
C
u
l
t
u
r
a
 

as 
suas 

decisões, 
nos 

prazos 
estabelecidos, 

para 

p
r
o
v
i
d
ê
n
c
i
a
s
 

cabíveis. 

Art. 
238. 

AÀ 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 

M
u
n
i
c
i
p
a
l
 

de 
C
u
l
t
u
r
a
 

p
o
d
e
r
á
 

e
n
c
a
m
i
n
h
a
r
 

à 
Sec 

taria 
dos 

Negócios 
Jurídicos, 

de 
ofício 

ou 
por 

solicitação 
da 

Comissão, 
os 

proje 

de 
cuja 

análise 
resulte 

d
ú
v
i
d
a
 

q
u
a
n
t
o
 

à 
legalidade. 

Art. 
29. 

A 
Comissão 

fará 
publicar 

no 
“Diário 

Oficial” 
do 

Município, 
3 

aprovados 
e 

seus 
valores, 

nos 
prazos 

estabelecidos. 
p
r
o
j
e
t
o
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Comissão, 
conjuntamente 

com 
a 

Secretaria 
Munic. 

pal 
de 

Cultura 
e 

à 
Secretaria 

das 
Finanças, 

a 
fiscalização 

do 
exato 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

cujo 
projeto 

for 
beneficiado, 

nos 
termos 

da 
Lei 

n. 
10.923, 

de 
30 

de 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1990. 

Art. 
31. 

 ÀÃo 
empreendedor 

que 
não 

aplicar 
corretamente 

o 
valor 

incenti. 
vado, 

agindo 
com 

dolo 
ou 

acarretando 
desv desvio 

do 
objetivo 

ou 
dos 

recursos, 
será 

aplicada 
multa 

correspondente 
a 

10 
(dez) 

vezes 
o 

referido 
valor, 

sem 
prejuízo 

das 
sanções 

penais 
cabíveis. ao 

Secretário 
Municipal 

de 
Cultura, 

ouvida 
a 

Secretaria 
das 

Finanças, 
aplicar 

a 
penalidade 

prevista 
no 

artigo 
7º 

da 
Lei 

n. 
10.923, 

de 
30 

de 
d
e
z
e
m
b
r
o
 

de 
1990, 

observada 
a 

legislação 
pertinente, 

no 
que 

couber, 
bem 

como 
representar 

ao 
Secretário 

dos 
Negócios 

Jurídicos 
quanto 

à 
aplicação 

das 
sanções 

penais 
cabíveis. 

Art. 
33. 

A 
Comissão 

deverá 
ser 

info 
Cultura 

ou 
pela 

Secretaria 
das 

Finanças, 
cometidas, 

sua 
c
o
m
p
r
o
v
 

. 
31 

e 
32 

deste 
Decreto. 

rmada, 
pela 

Secretaria 
Municipal 

de 
q
u
a
n
d
o
 

for 
o 

caso, 
das 

infrações 
ação 

e 
os 

e
n
c
a
m
i
n
h
a
m
e
n
t
o
s
 

determinados 
pelos 

artigos 

Art. 
34. 

A 
Comissão, 

a 
Administraç 

idariamente 
por 

quaisquer 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

das 
n
o
r
m
a
s
 

fixadas 
nos 

edit 
pelo 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

na 
realização 

de 
um 

pr 
c
o
m
p
r
o
v
a
d
o
.
 

ão 
e 

o 
contribuinte 

incentivador 
não 

violações 
de 

dispositivos 
legais 

ou 
ais 

de 
qualquer 

natureza, 
cometidas 

ojeto 
cultural 

incentivado, 
salvo 

dolo 

Art. 
85. 

As 
entidades 

de 
da 

cultura, 
poderão 

ter 
acesso, 

referente 
aos 

projetos 
culturais 

classe, 
representativas 

dos 
diversos 

segmentos 
em 

todos 
os 

níveis, 
a 

toda 
a 

d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

beneficiados 
pelo 

incentivo. 
$ 

1º 
O 

acesso 
deverá 

ser 
re 

uerido 
à 

q 
Comissão, 

m
e
d
i
a
n
t
e
 

Justificativa 
dos 

interesses 
e 

qualificação 
do 

represen 
tante 

da 
entidade. 

$ 
2º 

O 
e
x
a
m
e
 

da 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

far. 
recinto 

da 
Comissão, 

após 
notific 

presente, 
se 

assim 
o 

desejar. 

se-á 
em 

horário 
e 

data 
designados, 

no 
ação 

do 
e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
,
 

que 
poderá 

t
a
m
b
é
m
 

estar 

O 
valor 

das 
i
m
p
o
r
t
â
n
c
i
a
s
 

transferidas 
Pelo 

contribuinte 
Plicado 

no 
projeto 

que 
se 

vincular 
ao 

certificado 
de 

incentivo 
utilizado. 

Art. 
37. 

Se 
for 

apurado, 
no 

processo 
correspondente, 

que 
o 

contribuinte 
incentivador 

concorreu 
para 

que 
o 

e
m
p
r
e
e
n
d
e
d
o
r
 

fraudasse 
à 

regular 
aplicação 

dos 
recursos, 

aquele 
responde 

sujeitando-se 
às 

m
e
s
m
a
s
 

penalidades, 

Art. 
38. 

As 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
s
 

M
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

das 
F
i
n
a
n
ç
a
s
 

e 
de 

Cultura 
estabelecerão, 

através 
de 

portaria, 
o 

fluxo 
dos 

procedimentos 
para 

à 
obtenção 

do 
incentivo 

e 
para 

sua 
utilização 

no      

1 FETUES A cm 

Tr 
. 

À 
. 

| 

) 
] 

1
0
.
 

 
 

1991 
D
E
C
R
E
T
O
 

N. 
29.691 

—
 

DE 
19 

DE 
A
B
R
I
L
 

D
E
 : 

tos 
e 

salá 
- 

e 
v
e
n
c
i
m
e
n
 

cat 
bre 

o 
r
e
a
j
u
s
t
a
m
e
n
t
o
 

dos 
p
a
d
r
õ
e
s
 
e
x
 

p
r
o
v
i
d
ê
n
c
i
a
s
 

D
i
s
p
õ
e
 

so 
" 

i
o
n
a
l
i
s
m
o
 

m
u
n
i
c
i
p
a
l
,
 

e 
dá 

o 
d
o
 

u
n
c
i
 

Gore STO INTO MET CACOS, CT 
: 5 . 3 GTA AEE o 

Pa ESC DAS ATER 

] 
! 

28 
de 

nov: 
De 

acordo 
com 

o 
disposto 

na 
Lei 

n. 
10.688), 

de 
Art. 

1º 
(), 

de 
22 

de 
ma! 

| 
: 

Lei 
n. 

10.722 
ões 

introduzidas 
pela 

ESA 
icipal, 

as 
fi 

de 
1988, 

com 
as 

SS 
de 

e
j
e
l
e
n
t
o
s
 

do 
funcionalismo 

municipio 
> 

oo 
9, 

os 
padrões 

de 
ário-esposa 

ficam 
revalo 

, 
193 

a. 
é 
p
a
l
a
 

9
%
 

de 
acordo 

com 
os 

Anexos 
[ 

a 

Ea a E 

irio-famíli 
ificadas 

e 
os 

salário 

É 
de 

2
h
)
 

de 
1991, 

no 
percentual 

de 
9,99 

partes 
integrantes 

deste 
Decreto. 

: 
efeitura 

nsões 
normais 

e 
vitalícias 

pagas 
Pe 

. 
n
s
 

o 
R
E
 d
e
 

1º 
de 

abril 
de 

1991, 
nos 

A
N
A
 

e
 

Selo 
artigo 

1º, 
observada 

a 
legislação 

pe 
e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
o
s
 

o 
São 

Paulo 
— 

| 
; 

idência 
Municipal 

de 
| 

O 
s
a
r
a
 

e
 

a
r
 

nas 
m
e
s
m
a
s
 

bases 
o
 
e
o
 

1 
ão 

eo 
beneficiários 

de 
servidores 

falecido 
ta 

o 
a. 

às 
dotações 

do 
O
r
ç
a
m
e
n
t
o
 

da 
5
 

sa, 

Art. 
3º 

Nah 

justará, 
a 

partir 
de 

1º 

á
s
.
 

1º, 
as 

pensões 
devidas 

março 
de 

1991, 
onerando, 

a 
despe 

o EN Cd CAS Pas anna, 

igo 
1º, 

nos 
mesmos 

perce 
sao 

istas 
no 

artigo 
1º, 

no 
dos 

3: 
revalorizações 

previstas 
s 

proventos 
dos 

os 
de 

abril 
de 

19921, 
S
o
)
 
d
e
 

3 
de 

dezem 
e
 

artir 
de 

1º 
& 

aplicam-se, 
à 

p 
| 

e
 

e 
oe 

SUládios 
dos 

servidores 
regidos 

pelas 
.
 

n 

2880, 
e 

n. 
9.168(*), 

de 
4 

de 
dezembro 

d
e
 . 

: 
  

uber, 
às 

Autarquias 
AMfunicipais. 

| 
co 

, 

rrerão 
à 

: 
ecreto 

correr 
Art. 

6º 
As 

despesas 
decorrentes 

do 
presente 

” 
oo 

E
 

2 
à 

2
 

, 
Ss 

det 
des 

o
r
ç
a
m
e
n
t
á
r
i
a
s
 

próprias, 
s
u
p
l
e
m
e
n
t
a
d
a
 

= 
a
Ç
O
c
S
 

d
a
s
 

O 

e
i
n
,
 

contrário. 
À a 

d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 

e
m
 

o
g
a
d
a
s
 

às 
r
e
v
O
b
i
 c
n
—
 

Ag 
. 

€ 
ág. 

247; 
(4) 

15 
-
.
 

o 
de 

São 
Paulo, 

1958, 
pág. 

1.225; 
(2) 

1959, 
pág. 

97; 
(3) 

1950, 
pág 

N
W
í
u
n
i
c
Í
P
p
i
o
 

É 
, 

(1) 

Ts PCB ana MIA a oa NDA ad edi CM 

E
)
 

T
T
:
 

———.— ———.



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO     
    

  

    

    
ER E ELA AM ULUTaD O 

  

  

  

  

E 

  

      

S
E
S
C
 

A
 
V
e
 
T
A
S
 

a 
Do
 

     



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

“Folha de Informação EESC 

-— Rubricada sob n.º 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 9 Ni 

& DO sRECASSN ' ORA seems Número se ep Ano .—. Rubrica sessao essere 

Ofício — 821-003.62/ 27 

INT.: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

ASS.: Reitera os termos do ofício 421-009.0/17 

l. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior pa 

ra obliciar O INSS nos teérmos pro 

postos pela Arquiteta Diana Danon; 

2. 'AO GP para juntar ao respectivo pro 

  

Cesso .« 

  
GP/CONDEPHAAT, 05 de novembro de 1991. 

N 
NX 

NX q 
  

MARCOS DUQUE GADELHO 
Presidente 

. i / 

x 

  

  
  

DS/emw 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 7 
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INT. 
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: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

: Informa abertura de processo de tombamento dos imoveis 

localizados na Vila Maria Zelia - 5AO PAULO 

l. À SA para juntar ao respectivo processo. 

[Ó XX 

PE x 

À 

GP/CONDEPHAAT,01 de junho de 1992 

em Ndaa / 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Prêsidente 
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; - DD 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 5 R 

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTORI : 
CO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE S. PAULO 

  

São Paulo, 13 de maio de 19 92 

Ofício Nº 165/CONPRESP/9? 

SENHOR (A) SECRETÁRIO (A): 

O Conselho Municipal de Preservação do Pa 

trimonio Historico, Cultural e Ambiental da Cidade de Sao 

Paulo - CONPRESP - em reuniao realizada aos O8 de maio de 

1.992? deliberou abrir processo de tombamento dos seguintes 

bens: 

  

- Vila Maria Zelia - compreendendo o Setor 

196 - Quadra 018, Lotes 289; 399 a 408, 435 a 442, 519 a 

546; Setor 196 - Quadra 022? a 036 (todos os lotes); logra 

douros e areas livres compreendidas no perímetro assinalado 

na planta anexa; Edificações do antigo Cotonifício Paulista 

(atual Companhia Goodyear do Brasil) setor 196 - Quadra O18- 

Lotes 369 e 553, localizado a Rua dos Prazeres, nº 106 E 

284, Avenida Celso Garcia, 1613, 1627 e 1645 e Rua Intenden 

cia, 9l. 

Em decorrência e nos termos da Lei 10032/85 

e 10236/86, os referidos imoveis encontram-se sob proteção 

legal nao podendo ser demolido, mutilado ou alterado sem 

A prêvio conhecimento e aquiescencia déste Lonselho. 

sendo o que tinhamos para o momento, subs 

crevemo-nos mui 

Respeitosamente, 

é 1 Ae O) 

fazes Ji “ reed 
É DEA RIBEIRO FENELON 

PRESIDENTE-CONPRESP 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

VLDBF/kfoc | PP S. LE 

ELES  
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fCesolucêo nº: 02/92 ua 

Vito Maua Zelia -Relemenko XY 

Yom 158 /os/8e 

Po: 33/34 

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 
CO, UÇÃO 2/00 E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO-CONPRESP 

92 
Por decisão unânime dos Conselheiros presentes à reunião 
realizada em 8/5/92, o CONPRESP, Resolve, nos termos e 
para os fins da Lei 10032/85, com as alteraçoes introdu- 

zidas pela Lei 10236/86, abrir processo de tombamento dos 
seguintes bens: 1) Vila Maria Zelia, compreendendo os se 

tores: S-196; Quadra O18, Lotes 289, 399 a 408; 435 a 445; 
519 a 546; S-196; Quadras 022? a 036 (todos os lotes); lo 
gradouros e areas livres compreendidos no perímetro assi 
nalado na planta anexa; 2) Edificações do antigo Cotoni- 
fício Paulista (atual Companhia Goodyear do Brasil) - Se 
tor 196 - Quadra O18 - lotes 369 e 553, localizada a Rua 
dos Prazeres 106 e 284, Av. Celso Garcia, 1613, 1627 e 
1645 e Rua Intendência, 91. CLA   

FTIIO-7 A v.'O8 

& 

27160 -0 & Savio 

R CGC CONPRESP - 

Musse Quina DPH - Departamento do Patrimonio Histórico 

RESOLUÇÃO Nº O2/CONPRESP/92, de 08/05/1992 

IMÓVEIS E LOGRADOUROS EM PROCESSO DE TOMBAMENTO 

LECENDA 

ENGNAN PERIMETRO DA ÁREA EM PROCESSO DE TOMBAMENTO 

[ voa mma zeca 
=P BRASIL   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO & 
CONSEIHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI 

CO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE S. PAULO 

  

São Paulo, 13 de maio de 19 92 

Ofício Nº 165/CONPRESP/92?2 

SENHOR (A) SECRETÁRIO (A): 

O Conselho Municipal de Preservação do Pa 

trimonio Historico, Cultural e Ambiental da Cidade de São 

Paulo - CONPRESP - em reuniao realizada aos O8 de maio de 

1.992 deliberou abrir processo de tombamento dos seguintes 

bens: 

- Vila Maria Zelia - compreendendo o Setor 

196 - Quadra 018, Lotes 289; 399 a 408, 435 a 442, 519 a 

546; Setor 196 - Quadra 022 a 036 (todos os lotes);  logra 

douros e areas livres compreendidas no perimetro assinalado 

  

na planta anexa; Edificaçoes do antigo Cotonificio Paulista 

(atual Companhia Goodyear do Brasil) setor 196 - Quadra O1l8- 

Lotes 369 e 553, localizado a Rua dos Prazeres, nº 106 e 

284, Avenida Celso Garcia, 1613, 1627 e 1645 e Rua Intenden 

cias Il. 

Em decorrência e nos termos da Lei 10032/85 

e 10236/86, os referidos imoveis encontram-se sob proteção 

  

legal não podendo ser demolido, mutilado ou alterado sem 

previo conhecimento e aquiescencia deste Conselho. 

sendo o que tinhamos para o momento, subs 

crevemo-nos mui 

Respeitosamente, 

  

1h Í a 
DEA RIBEIRO FENELON 

PRESIDENTE-CONPRESP 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

VLDBF /Kfoc 
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o fCesoducêo nn 02/92 pão 

A. Jito. Maio dele -lemeinko 

o JON Is Jos/8e 

Paco S3/34 

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 
CO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO-CONPRESP 
RESOLUÇÃO 2/92 : - 
Por decisao unanime dos Conselheiros presentes a reuniao 
realizada em 8/5/92, o CONPRESP, Resolve, nos termos e 
para os fins da Lei 10032/85, com as alteraçoes introdu- 
zidas pela Lei 10236/86, abrir processo de tombamento dos 
seguintes bens: 1) Vila Maria Zelia, compreendendo os se 
tores: S-196; Quadra O18, Lotes 289, 399 a 408; o 
519 a 546; S-196; Quadras 022 a 036 (todos os lotes); 
gradouros e areas livres compreendidos no perímetro e 
nalado na planta anexa; 2) Ediíficaçoes do antigo Cotoni- 
fício Paulista (atual Companhia Goodyear do Brasil) - Se 
tor 196 - Quadra O18 - lotes 369 e 553, localizada à Rua 
dos Prazeres 106 e 284, Av. Celso Garcia, 1613, 1627 e 

1645 e Rua Intendência, 91. i 

—€— free -. .. s— = E = a - ES 
  

  

17117 -9 Qua 

SMC CONPRESP - 

Miss ii quais DPH - Departamento do Patrimonio Histórico 

RESOLUÇÃO Nº O2/CONPRESP/92, de 08/05/1992 

DÓVEIS E LOGRADOUROS EM PROCESSO DE TORGRAMENTO 

LECENDA 

eENGNAN PERDGITRO Dá ÁREA EM PROCESSO DE TOMBAMENTO 

LL vma mr tz 
== PRP   
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fCeslucção n 02/92 

Jilo. Nieula Zelie -Nlemainko 

JO 16 Jos/ge 

pa 33/34 

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI- 
CO, isiaidelimes E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO-CONPRESP 

se 
| Por decisão unânime dos Conselheiros presentes à reunião 
realizada em 8/5/92, o CONPRESP, Resolve, nos termos e 
para os fins da Lei 10032/85, com as alterações íntrodu- 
zidas pela Lei 10236/86, ebrir processo de tombamento dos 
seguintes bens: 1) Vila Maria Zelia, compreendendo og6 Be 
tores: S-196; Quadra O18, Lotes 289, 399 a 4068; 435 a 447; 
519 a 546; S-196; Quadras 022 a 036 (todos os lotes); lo 
E: adouros e areas livres compreendidos no perímetro assi 
n&alado na planta anexa; 2) Edificaçoes do antigo Cotoni- 
fício Paulista (atual Companhia Goodyear do Brasil) - Se 
tor 196 - Quadra O18 - lotes 369 e 553, localízade & Rua 
dos Prazeres 106 e 284, Av. Celso Garcia, 1613, 1627 e 
1645 e Rua Intendência, 91.   

CONPRESP = 

DPH - Departamento do Patrimonio Histórico 0 seas 
ea faa Sta: 

RESOLUÇÃO Nº O2/CONPRESP/92, de 08/05/1992 

DÓVIEKIS E LOGRADOUROS EM PROCESSO DE YOMAAMENTO 

LECIONA 

EERGDGN PEKDEITRO Dá ÁREA EM FROCESSO DE TOBIBAMENTD 

[LD vm meu rt 

CIA.GOODTER BO BRASTL   
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" PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO = 
CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTORI 

CO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE S. PAULO " 

São Paulo, 13 de maio de 19 92 

Nº 165/CONPRESP/92 

SENHOR (A) SECRETÁRIO (A): 

O Conselho Municipal de Preservação do Pa 

trimonio Historico, Cultural e Ambiental da Cidade de São 

Paulo - CONPRESP - em reuniao realizada aos O8 de maio de 

1.992? deliberou abrir processo de tombamento dos seguintes 

bens: 

  

- Vila Maria Zélia - compreendendo o Setor 

196 - Quadra 018, Lotes 289; 399 a 408, 435 a 442, 519 a 

546; Setor 196 - Quadra 02? a 036 (todos os lotes); logra 

douros e areas livres compreendidas no perimetro assinalado 

na planta anexa; Edificações do antigo Cotonificio Paulista 

(atual Companhia Goodyear do Brasil) setor 196 - Quadra O18- 

Lotes 369 e 553, localizado a Rua dos Prazeres, nº 106 e 

284, Avenida Celso Garcia, 1613, 1627 e 1645 e Rua Intenden 

cia, Ol. 

Em decorrencia e nos termos da Lei 10032/85 

e 10236/86, os referidos imoveis encontram-se sob proteção 

  

legal não podendo ser demolido, mutilado ou alterado sem 

previo conhecimento e aquiescencia deste Conselho. 

sendo o que tinhamos para o momento, subs 

crevemo-nos mui 

Respeitosamente, 

( L nl O) 

Lee. fe Fab 
DEA RIBEIRO FENELON é 

PRESIDENTE-CONPRESP 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

VLDBF/kfoc . 1 So 1 a a.   
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Folha de Informacão : 

Rubricada sob n.º 

47) LC GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Número ss Ano Rubrica 

requetimento - carta 

INT. 

ASS. 

cp. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Comunica que foram abertos processos de tombamento de 

alguns imóveis na Vila Maria Zelia 

Ao Sr. Diretor do STCR para ciência e 

divulgação 

NX 

y 

GP/CONDEPHAAT, 28 de maio de) 1992 

| 
| 

Í 

men MW LS 
MARCOS DUQUE GADEFPHO 

Presidentêé 
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Folha de Informação EEE 
-— Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : <SOk 

  

  Do sussa e : seen x Número sssseeeeesaeenentas Ano messes gRubrica sesmessana — 
  

INT:- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

ASS:- Comunica que foram abertos processos de tombamento de alguns imoveis na 

Vila Maria Zelia. 

Dr. Diretor Técnico, 

Cientes do comunicado de abertura de processo de tombamento da 'Vila Maria 

Zelia"! — Belenzinho, capital pelo COMPRESP pedimos que os ofícios de nº 1651 CO 

| F
e
s
 

PESP/92 e a resolução nº 021/92 (Dom. 15/05/92) pes. 33/34, Xerocadas em anexo 

se jam incluídos no nosso processo de tombamento de nº 24268/85 da "Vila Maria 

  

Zelia". 

Era o que tinhamos a informar.   STCR, de junho de 199?,. 

DTANA ua Dao Leo E 
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- Rubricada sob n. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ! o     
STE úe 1a 
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e “Folha de Infor nação o AS 

  
  = Do ua ss. & : ss. gNúmero 

  

INT.: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

imóveis na Vila Maria Zélia. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo. 

GP/CONDEPHAAT, O6 de julho dá 1992. 
; | 

fa a Us / 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

 sdp.-   

ASS.: Comunica que foram abertos processos de tombamento de alguns 
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“Folha de Informacãà E 

        

: Rubricada sob n.º 

     

    

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ss ão 

USP Y N W o » 

SN RS WI ER 

       

    

  

P) W    
    

  

  
  

  

  

  
  

Senhor Diretor do STCR 

Tendo em vista às últimas deci 

soes tomadas pelo Egrêgio Cole 

gado, encaminhem-se os presen 

tes autos para verificação se 

a presente Resoluçao (em apen 

so) atende aquelas exigencias. 

  

GP/CONDEPHAAT, 25 de agosko de 1992 

A UVOUCO ; 
MARCOS Dea GADELHO 

Presftdente 
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Segue Juntada nesta data, Documento i Folha de Informacão rubricada 

sob n.º 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Folha de CÁ 

: Rubricada sób n.º 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ! <O p 
É 

; Do SN : Número 118: : seem Ano Rubrica 

PROCESSO CONDEPHAAT — 24.268 85 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Vila Maria Zelia localizada à Rua Adilson 

Faria Claro, nesta Capital. 

Tendo em vista a informaçao pres 

tada pelo Sr. Diretor do SICR,êen 

caminhem-se os presentes autos 

à DT para as providências relati 

vas à atualização da data da Re 

soluçao em apenso, a ser assina 

R 
Í 

da pelo Exmo. Sr. Secretario. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de setembro de 1992 

E = Ubs 

MARCOS DUQUE GADELHO 

CA Presidente 
“. Í 

ap.” 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -— CONDEPHAAT 

  

Retificação na publicaçaãao no DOE de 19/12/90 

se Na Notificação que tornou público a deliberação do 

Egregio Colegiado do CONDEPHAAT, de tombamento do 

traçado urbano e do conjunto de imóveis situados 

na Vila Maria Zélia, 

Onde se lê: Ata no 87 

Leia-se : Ata no 887 

CONDEPHAAT., 21 de setembro de 1992 

Visto. Rublique-se 

y AAQLLELEI UT. 

A /TUDETH MONARI 
| iretora Técnica 

| ” 
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DOE de 22/09/92 - pag. 23   

Sessao 1 

Retificações 

Do D.O. de 19-12-90 

Na Notificação que tornou público a deliberação do Cole- 

giado do Condephaat, de tombamento do traçado urbano e do 

conjunto de imóveis situados na Vila Maria Zélia, onde se lê: Ata 

87, leia-se: Ata 887. : 
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ço 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

  

Oficio GP-1778/92 

Sao Paulo, 10 de novembro de 1992. 

Prezado Senhor 

Temos a honra de convidar Vossa Senho- 

ria para o Ato de Assinatura, pelo Excelentissimo Senhor DE 

cretario de Estado da Cultura, Dr. Adilson Monteiro Alves, no 

  

proximo dia 16/11, às 09 horas, na Sede deste Conselho, a Av. 

Paulista nº 2644, 2º andar, São Paulo, da Resoluçao de Tomba- 

À mento da Vila Maria Zélia. / 
/ V 

Valemo-nos da oportunidade parº=  apre- 
: | ” 

sentar protestos de estima e consideraçao. 
Í 

À 

de” dano dd A ao Cn 

É 

Presi(6enmte 

e ds dádaáask 

OO Ilmo. Senhor 

Dr. LUIZ ANTONIO CAMBIAGHI MAGNANI 

Rua Dr. Bacellar nº 371 

CAPITAL 

04026-001 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESFP 
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4 FAS NR = LL, 

(TES A) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ÁS) NX NULA 

SIT AZ 

DO FS SESSENTA SANA NúÚMEero css ue Ano tasas Rubrica sessao 
  

Oficio 05/AR-MO-SUOS/92 

INT.: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA MOOCA 

ASS.: Solicita confirmar se à Vila Maria Zelia foi tombada. 

l. À SA para juntar ao respectivo processo; 

2. À DT para OLficiar, 

GP/CONDEPHAAT, 26 de novembro de 1992.   

à. DU o 

MARCOS DUQUE GADELHO   
Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT     
Oficio GP-1923/92 

P.Cond. 24,.268/85 

Sao Paulo, 07 de dezembro de 1992. 

Senhor Supervisor 

Em atenção ao oficio 005/AR-MO-SUOS/92, 

de Vossa Senhoria, informamos que o Egrégio Colegiado deste Órgao 

em Sessao Ordinária do dia 24/8/90 - Ata no 887, deliberou pelo 

tombamento do traçado urbano e o conjunto de imóveis situados na 

Vila Maria Zélia, Capital, entretanto, o referido Ato Tombatorio 

nao foi atê a presente data homologado pelo Senhor Secretário da 

Pasta, pelo que aguardamos. 

Pelo exposto, comunicamos que tão logo 

a homologação seja efetuada, encaminharemos a Vossa Senhoria a 

respectiva Resolução de Tombamento. 

Sem mais para o momento, subscrevemo - 

nos, 

atenciosamente 

sn Ls 
MARCOS DUQUE GADELHO 

OS Presidente 

Senhor 

Josê Carlos da Costa 
—. . = " 

k Cia pe otro CO Ss 

- wW-K< ? - = À “ - 

7“ rr - à =» sm [A E T rm = + Ss 
INT Y FETO CT VOO: oo de" Ed E e a o ES Er = 

à WA site é é de fm ndo À e * k A ne 

— CAPITAL 
SRH 

12 DO DO. 3.0.007 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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P.CONDEPHAAT 

No 24.268/85       
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ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO SC Nº O43 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1992 

ADILSON MONTEIRO ALVES, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso 

de suas atribuiçoes legais e nos termos do artigo 19 do Decreto- 

Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto nº 13.426, de 16 

de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor 

por força dos artigos 187 e 193 do Decreto no 20.955, de Ol de 

junho de 1983, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens culturais de in- 

teresse Histórico, Arquitetoônico e Social o traçado urbano e O 

conjunto de imóveis situados na "Vila Maria zêéêlia", no Bairro do 

Belenzinho, na cidade de Sao Paulo, pela sua grande representati 

vidade como vila operária do início do sêculo, por ter sido um 

empreendimento pioneiro e por suas caracteristicas originais. 

Artigo 29 - Ficam definidos como objeto de tombamento: 

l. O traçado viário, definido pelas ruas a seguir relaciona- 

das com seus respectivos cadlogs de acordo com a publicação de 

1978 da Prefeitura Municipal de Sao Paulo, acompanhadas, quando 

for o caso, dos seus respectivos nomes atuais (ver planta do item 

3 deste artigo em anexo). 

Nome antigo Cadlog Nome atual 

Ol. Rua Jacitara 64.334-3 Rua Moraes Miguel 

02. Rua Jasmim do Mato 713.638-4 Rua Adilson Farias Claro 

03. Rua Jacarandã Piranga 70.403-2 Rua Irma Paula Loebesntein 

04. Rua Palha de Prata 61.890-0 Rua Otâvio Paris 

05. Rua Jasmim da Serra 71.764-9 Rua Josê Alves de Oliveira 

06. Não consta nao tem Rua Mário Costa 

07. Rua Fruta do Conde 27.111-0 Rua Sebastião Pereira de Souza 

08. Rua Chã do Brasil 27.116-0 Rua Silvino Passos 

09. Rua Erva de Santa Catarina 27.117-9 Rua Luis F cisco dos Santos 

10. Rua Jeriva 21 .1186=7 Rua Vitorl|Siqueira Mingrono 

É 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO    
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P.CONDEPHAAT 

No 24.268/85     
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q Ni Du 
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E SEAT 
rerrreATÇO 

AUT 

ESTADO DE SÃO PAULO 

2. Os imóveis situados nas quadras numeradas de 01 a 24, segun- 

do planta em anexo (item 3). 

3. Por último, a praça situada à entrada do conjunto, à rua dos 

Prazeres, Cadlog 16.586-7, conforme, também, a mesma planta, em ane 

xo. 

Artigo 39 - Fica liberada da apreciação do CONDEPHAAT a 

area envoltoória do conjunto "Vila Maria Zelia" (artigo 137 do Decre 

to Estadual 13.426, de 16/3/79). 

Artigo 49 - Fica O Conselho de Defesa do Patrimonio His 

toórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT , 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o conjunto de 

bens em referência, descrito retro, para os devidos e legais efei - 

DOS « 

Artigo 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, s 18 de dezembro de 1992. 
| 

ADILS do ALVES 

SECR oO DB CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-542/93 

P.Cond. 24268/85 

São Paulo, 22 de abril de 1993. 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, copia xerox da Resolução SC-043, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento do traçado 

urbano e o conjunto de imóveis localizados na "Vila Maria Zélia" , 

na Cidade de São Paulo. 
À 

: À 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

/ 

atenciosamente. 

CN Lo 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente nte 

Senhor 

João Gonzales 

MD. Superintendente do IAPAS 

Viaduto Santa Efigenia, 266 - 30º andar 

CAPITAL 

01207-000 

SRH/ens. 

12.00.00 .3 0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Ofício GP-531/93 

P.Cond. 24268/85 

São Paulo, 20 de abril de 1993. 

Senhor Diretor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-043, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento do traça- 

do urbano e o conjunto de imóveis localizados na "Vila Maria  Zé- 

lia", na Cidade de São Paulo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo- 

nos, PS " 

PP al í 

atenciosamente. 

Coin DL j 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Ss. 

Senhor — 

Dr. Manoel Lello Belotto 

MD. Diretor do DPH 

Rua Frei Caneca nº 1402 

CAPITAL 

01307-002 

SRH/ens. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A, — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

ficio GP-530/93 

.Cond. 24268/85 

São Paulo, 20 de abril de 1993. 

Senhor Delegado 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, copia xerox da Resolução SC-043, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento do traça- 

do urbano e o conjunto de imóveis localizados na "Vila Maria  Zeé- 

lia", na Cidade de São Paulo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo- 

nos, W 

“* atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELH 
Pá 

Presidente W 

Senhor / 

Dr. João Duran Filho 

MD. Delegado Titular da PM - 12º DP 

Rua Rio Bonito, 950 

CAPITAL 

03023-000 

SRH/ens. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  
Ofício GP-532/93 

P.Cond. 24268/85 

A
O
 

are
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São Paulo, 20 de abril de 1993. 

Senhor Administrador 

1 
V 

CAE 
T
O
R
 

A, 
, 

PN
AD
. 
E
A
R
 

EA
 

Estamos encaminhando, em anexo, para co 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-043, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento do traça- 

do urbano e o conjunto de imóveis localizados na "Vila Maria  Zeé- 

lia", na Cidade de São Paulo. 

  

$ Sem mais para o momento, Subscrevemo- 
à 
É nos, 
É 

: = 

. 3 atenciosamente. 

eU) Í 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 7 
/ 7 —— 

- | 
" e 

Senhor 

Arlindo Afonso Alves 

MD. Administrador Regional da Mooca 

Rua Taquari nº 549 

CAPITAL 

03166-000 

SRH/ens. 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPEAAT 

  

Ofício GP-543/93 

p.Cond. 24268/85 

São Paulo, 22 de abril de 1993. 

Prezado Senhor 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Senhoria, cópia xerox da Resolução SC-043, de 

18/12/92, publicada no D.O.E de 19/12/92, de tombamento do traça- 

do urbano e o conjunto de imóveis localizados na "Vila Maria Zeé- 

A lia", na Cidade de São Paulo. 
X 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

N atenciosamente. 

Es 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor É 

Secretário Regional de Patrimonio e Engenharia 

Instituto Nacional de Segurança Social - INSS 

  

Viaduto Santa Efigenia, 266 - 90º andar 

CAPITAL 

01207-000 

SRH/ens. 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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“ Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO —SQ2o) 

  

Do SOS SA e CA ONO CA RS EE DESA E: : à Número SER ESA: = Ano Bare: «Rubrica CER a A RAR AAA : 

| proc. SC — 24268 85 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Vila Maria Zélia, localizada à Rua Adilson 

Faria Claro, nesta Capital. 

AO STA 

Para inscrição do bem em referência 

no Livro do Tombo correspondente. 

no    
INSCRITO NO LIVRO DE TOMBO HISTÓRICO Nº OOl, SOB INSCRIÇÃO 

Nº 305, PÁGINA 77, EM 28.05.93. 

(na 
RAARBERTO DONIZET $ t i iso 

—
—
 

es 
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Jorge Street, 

"poeta da indústria”. 
(Acervo FIESP/CIESP) 
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Ss Momentos Iniciais 

do Centro das 

ndústrias do Estado 

de São Paulo. 

inaugurado a 

1º de junho de 1928. 

Cervo FIESP/CJESP) 

  eq 
1. A FAMOSA FOTOGRAFIA 
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A UTOPIA De toda a atuação de Jorge Street como líder industrialista, a 

NA FÁBRICA Maria Zélia foi, de longe, sua obra mais polêmica. A construção da 

fábrica e da vila foi iniciada em 1912, e Street esteve à sua frente até 

1923, quando renunciou à direção da Companhia Nacional de Tecidos — 

de Juta. O empresário, que atravessava sérias dificuldades financeiras 

desde 1919, vendeu as instalações aos Scarpa, que. as rebatizaram— 

“como “Vila Scarpa”. = 

  

  

Em 1929, agora de posse do grupo Guinle, a Maria Zélia 

retomou o antigo nome. Em 1936 e 1937 serviu como presídio político, 
passando depois para órgão do Estado (IAPI e INPS), enquanto a 
  

fábrica, a creche e o jardim da infância foram adquiridos, em 1939, 

pela Goodyear. 01) 

A vila dispunha ainda de grupo escolar, restaurante, 

ambulatório, igreja, farmácia, praça de esportes, teatro, centro literário, 

salão de baile e armazém com preços inferiores aos do mercado, além 

de 300 casas. 

  

Esta é a parte mais conhecida da história do primeiro 

secretário empossado no CIESP, em 1928. 

Em 1931, Street assumiria a diretoria geral do Departamento 

Nacional de Indústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, passando a dirigir, a partir de 1934, por indicação de 

Armando de Salles Oliveira, o Departamento Estadual do Trabalho. E 

foi nesta condição que, a convite de Roberto Simonsen, fez uma | 

conferência no Instituto de Engenharia de São Paulo sobre “A 

legislação social-trabalhista no Brasil”. Na ocasião, o ex-industrial 

defendia suas idéias de justiça social, a partir do espírito de Versalhes: 

e “Não haverá no mundo paz durável, sem que ela tenha os seus 

fundamentos na concessão de uma maior justiça social.” 

-— Para Jorge Street, “negar a existência de uma questão social 

no Brasil foi um erro. É-eerto que entre nós o o problema não se 

apresentava com à acuidade de outros povos. 
sã a o apaga 

No « entanto ela existia - prosseguia. Se entre nós o trabalhador 

nunca teve, depois da primeira grande lei social da libertação dos 
  
4 )*r 
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flo ES Sa EA a E OS tá to 

JORGE STREET, 
“POETA DA 
INDÚSTRIA” 

  

O criador da Maria Zélia foi um dos mais instigantes 

personagens do industrialismo brasileiro em sua primeira fase. 

Elogiado ou criticado, mas sempre em evidência, Jorge Luis 

Gustavo Street ainda hoje atrai a atenção dos interessados no estudo da 

formação da sociedade industrial no Brasil. AO mencionar os 

reiterados elogios que Street recebera de Rui Barbosa, também este um 

eloquente defensor da industrialização, o apresentador de seus textos 

afirmou que “tão grande era a sua fama como bom empregador, fora 

dos padrões do seu tempo, que chegava às raias do mito, com 

prestígio indiscutível.” 1) 

No Rio de Janeiro, onde nasceu a 22 de dezembro de 1863, 

este obstinado capricorniano formou-se médico em 1886, após cursar 

humanidades na Alemanha. onde teria entrado em contato com a 

efervescência social do país e da Europa. o que também deve ter 

ajudado a compor os traços de seu caráter. 

As atividades no setor têxtil começaram em 1896, acabando 

por conduzi-lo à presidência da Sociedade Auxiliadora da Indústria 

Nacional, em 1900. Três anos depois, já fazia parte da comissão 

formada na Associação Comercial do Rio de Janeiro para analisar a 

proposta de reforma das tarifas alfandegárias que o ministro da 

Fazenda. Leopoldo Bulhões, pretendia realizar. O caráter protecionista 

introduzido nas sugestões dos empresários e as propostas que. no 

mesmo tom, fizeram os membros da comissão governamental, 

receberam forte oposição, a começar pelo próprio ministro e 

envolvendo setores ligados ao comércio importador e à economia 

cafeeira. 

A atuação que Street teria a partir daí foi assim descrita por 

uma historiadora: “temperamento combativo, argumentador sagaz, 

ninguém mais indicado do que Jorge Street para defender as 

conquistas industriais contra as investidas do livre-cambismo, num 

período de crises e guerra.” E) 

Em 1904, quando Street adquiriu sua primeira fábrica de juta 
em São Panlo foi criado o Centro Industrial do Brasil, a partir de uma 
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fusão entre a Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional e o Centro de 

Fiação e Tecelagem do Rio de Janeiro. O empresário tornou-se 

primeiro-secretário da entidade, presidindo-a em 1912. 

Enquanto isso, cresciam suas atividades industriais em São 

Paulo e Rio de Janeiro, desenvolvidas paralelamente a intensa 

militância em favor do industrialismo, principalmente no que se referia 

à sempre presente questão das tarifas de alfândega. “O sistema 

livre-cambista está moribundo no mundo inteiro - afirmava Street -, e a 

estupenda progressão econômica da América do Norte, da Alemanha, 

da Rússia e da Itália, devida unicamente ao decidido apoio e proteção 

"à outrance” dada por essas nações às suas indústrias , tornou 

indiscutível a vitória do protecionismo”. UM 

As vezes, a defesa da indústria era feita com ironia, 

principalmente quando se tratava de desmontar argumentos de 

políticos e funcionários do governo, como fez, por exemplo, na análise 

do relatório que o inspetor da alfândega apresentou ao ministro da 

Fazenda, referente ao projeto protecionista de Luís Alves: “era de supor 

que trabalho vindo de tão alta origem só conteria dados e afirmativas 

acima de qualquer dúvida, ou suspeita, e que, pelo menos, todos os 

algarismos citados e que serviram de base para a argumentação, e que 

deveriam influir no ânimo dos senhores deputados, estivessem certos e 

fossem verdadeiros. No entanto, assim não é...” E prosseguia, 

entremeando comentários à correção de números falseados ou 
o Edo | : o: 15 

detalhes técnicos que o funcionário desconhecia, ou fingia ignorar. 15) 

Juntamente com o protecionismo, Jorge Street defendia o 

capital nacional, mais uma vez apelando para o exemplo dos países de 

industrialização avançada que “reconhecem, com acerto, que a 

capacidade produtora interna é um alto título de grandeza pátria (...) 

porque ali os capitalistas e os capitais nacionais são de preferência aos 

outros estimados, defendidos e prestigiados.” 10) 

Em 1919, ele próprio teve de se defender da acusação de 

estrangeirismo, incluída pelo deputado Veiga Miranda na emenda que 

apresentara à Câmara, a respeito da revisão das tarifas e francamente  
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contrária aos interesses da indústria têxtil. Ao justificar sua emenda, o 

deputado afirmou que "em cada saco ordinário que ele (o caboclo) 

compra para recolher o seu feijão ou milho debulhado. ou arroz em 

casca. que vai levar a benefício, um pouco do seu suor corre sem que 

ele próprio saiba, em proveito de milionários arquipotentes, geralmente 

de nomes estrangeiros!” 

sentindo-se pessoalmente atingido pelo autor da emenda, 

Jorge Street respondeu: "essa odiosa e odienta tirania, é evidentemente 

Comigo, pois sou eu o único industrial que trabalha na indústria de 

aniagens e que tem um nome estrangeiro. Repilo com energia as 

alusões e insinuações do nobre deputado. Sou brasileiro dos que mais 

o são; filho do Brasil, o amo e sirvo tanto ou mais do que o nobre 

deputado! 

Nasci em mil oitocentos e sessenta e três na cidade do Rio de 

Janeiro, filho de pais brasileiros; cursei o antigo colégio “Almeida 

Martins "e mais tarde o velho "Colégio Vitório”; cursei a velha 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, e nela me doutorei em mil 

Oltocentos e ottenta e seis. 

Na minha carta de médico, poderá S.Exa. ler: “Jorge Street, 

filho legitimo de Ernesto Diniz Street, e de dona Heloisa Leopoldina 

Street, nascido na cidade do Rio de Janeiro, sendo aprovado com 

distinção, em defesa de teses.” 017) 

Jorge Street, contudo, possuía opositores dentro de sua 

própria classe, e esteve no centro da crise que acabou cindindo o 

Centro Industrial do Brasil, que ajudara a criar e do qual fora 

presidente; tudo isso graças a seu estilo como empregador, como ele 

próprio se encarregou de esclarecer, ao comentar para o jornal 

A Razão os motivos que levaram à divisão e consequente criação do 

Centro dos Industriais de Fiação e Tecelagem de Algodão: “a minha 

atitude em face da questão operária é, certamente, um destes motivos, 

DPDPOTOueE, e Interessante carreganda FALIASA nbr mm elo 1?  
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havido como elemento até certo ponto perigoso pelo meu liberalismo. 

Consideram-me um revolucionário, e houve aqui quem me atribuísse 

a vitória alcançada pelo operariado de São Paulo. E isso me foi 

censurado, pois a minha atitude e as minhas idéias desagradavam a 

alguns industriais, justamente os que se incumbiram de organizar o 

novo Centro. Aí estão as atas das reuniões pelas quais se poderá ver 

quem têm sido os inimigos do operariado.” a) 

Paradoxalmente, sua autoridade como representante do 

industrialismo aumentava, ficando patente, por exemplo, quando foi 

encarregado pelo CIESP de reduzir, junto à Associação Comercial do 

Rio de Janeiro, o impacto causado pelo discurso que Roberto 

Simonsen fizera na inauguração da entidade, quando, ao defender a 

necessidade de se promover o desenvolvimento econômico e social 

do país, não mencionou o comércio (e nem a agricultura) como 

parceiro(s) neste projeto. 
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Folha de Informacão 

Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Do Número PO see Ano Rubrica 

PROCESSO CONDEPHAAT 24.268 8 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Vila Maria Zêlia localizada na Rua Adilson Fa 

ria Cliaro - CApital 

l. À SA para: 

| a) desentranhar fis. 531 &Q 611 e abertura dos 

FS respectivos processos, aguardando-se even- 

tual manifestação; 

b) localizar os I e IT volumes dos presentes 

autos, encaminhando-os à STA para arqui - 

Var. 

GP/Condephaat, 27 de janeiro de 1998. 
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Folha de Informação “é: 

Rubricada sob n.º 

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
. 

= 

  

Do Número ee Ano Rubrica 

Requerimento 

INT.: HERMINDA DA LUZ SANTOS 
ASS.: Solicita cópias de algumas páginas do Processo nº 24.268/85. 

1. À SA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/CONDEPHAAT, 20 de julho de 2000 

— 
% 

VALQUIRIA ABDO GANEU 

<Diretora-Técenmica 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 
  

Senhor Presidente: 

  

  

    

  

      

    

  

  

RG. /.J82.IA9) residente à Yu; frelibana, Jane Flo 0 

Balrro liunaiulo Cidade 1, AU Estado 5 É 

Telefone //42- 60 Dé CEP (P3c2i- 2) , vem e 2 

Vossa Penhora E DITLAES Rn boo OAÁÃD Eco DA fe CIRS 

= VOGAIS Pr VIUAMA. DATA 
  

o ES DANÇA [AL RO —ABAure, INES fo 

NDOUA = IRC 15 Es do & doa A É Ar 

PAP dieses O EAR e APP ATA AJA 

pabev AAA Ú 

CEO IAD. ELI EE AIM EConNOIÍAA — 
AG SE Jur posta sa O) yo 

  

  

  

  

  

  

  

      

BB imovel que se localiza à "ye edaa Nono CÁA 

Voa bias al, Maas Bairro Cidade Sãe aàuÍi£ 

Estado São mute 
    

nº do contribuinte 
  

Seguem em anexo,0s documentos. 

Nesses termos 

coNDERNRÃs, P, Deferimento 

mom esa a a ao 

va eueauentFFPP?*? 

AA (ZE BRO São Paulo, 5 de “ Xh, de 2ept 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 
  

  Bem Tombado: lá MARIA / E IÁ Proc. de Tomb.: CA4RGAVÊB Res. SC43 18/12/92, 
  

NA 

NA : ! d 

ESPESSO 

  
Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de OUT a serem anexadas ao 

processo de tombamento.  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

SEO   

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: x [A ) [ARÍA / = | LA Proc. de Tomb.:;242,6A/B5Res. SC453 I1B12/32 
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Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de OUT BY. a serem anexadas ao 
processo de tombamento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: V | [A | | [ARIA Z ” [1A Proc. de Tomb. 4208/65 Res. 543 13/12/32, 

Rx 
q=—— 
o o 
ST 
— 
SE 
— 

  
Obs.: Fotos de autoria de Edna H. Miguita Kamide, de OUT AT, a serem anexadas ao 

processo de tombamento. 
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